
PREFEITTIRA M.]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAI\rÁ -

PROGESSO LIGITATORIO

ilODALTDADE: l1{Ej1lc IBILIDADE DE LIGITAçÃO X." OO412O21.

OBJETO:- Gontratação de serviços de RAIO "X" em quantidades ilimitadas por um

período de 12 meses, conforme solicitação da Secretaria de Saúde'

EMPRESA VENCEDORA:.
GNPJ/GPFr
EilDEREÇOr
GIDADE:-
VALOR A GONTRATAR:'

DOTAÇÂO:

SOGIEDADE BENEFIGENÍE SÃO GAMILO.

60.975.737l0O99-55
RUA RÂUL CURUPANÁ - 1172 - GENTRO.

RIBEIRÂO DO PINHAL. PARANÁ
R$ 62.280IOO,---..-"-rr"-hto"rt'úE b!

08- MUNICIPAL DE SAÚDE

O8.OOí - FUNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE

339039. OOOO - OUTROS SERVIÇOS DE TERGEIRO PESSOA JURIDIGA

OZO,I O-OOSO g.OeOglO t IOZIOOIZO - SnÚ o e neCe IrnS VI il C U LAoAS

Ribeirão do Pinhal, O6 de iulho de 2O21.

Adriana Cristina de Matos
Comissão de Licitações -

súmula: Atendidas as formalidades legais e concluída pela INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO na Íorma legal.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300L.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail'com
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PREFE]TURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE
LrcrrAçÃo

No 004 l2O2L - 05 de JULHO de 2O2L.

oBJETO: CONTRATnçÃO DE SERVTÇOS DE RAIO X
EM QUANTIDADE ILIMITADA PARA ATENDIMENTO
DE pACTENTES Do MuNtcípro poR uM prníooo
DE 12 MESES,col.tFoRME soltctrnçÃo DA
SECRETARIA DE SAUDE.

Ruo Poronó, 983 - coixo Poslol: 15 - cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (0a3) 3s5l.B3oo
cNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br
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PREFEITURA DO MUNIC]PIO DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

E

üt

Ribeirão do Pinhal, 05 de JULHO de 2021

llmo. Sr.
GARLOS ALEXANDRE BRAZ
Departamento de Compras Municipal

Referente: - Solicitação de Orçamentos conforme objeto da requisição em anexo.

De acordo com a requisição formal da SRA. NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
(SECRETÁnIA DE SAÚDE), a qual segue em anexo, solicitamos de vossa senhoria,
o fornecimento de orçamentos devidamente colhidos, para que haja prosseguimento
dos trâmites legais, os quais deverão ser repassados juntamente com o restante dos
documentos ao Departamento de Contabilidade e Tesouraria, para que se colha as
informações necessárias, quanto à respectiva dotação orçamentária e recursos
financeiros disponíveis para atender à solicitação.

Atenciosamente

AD CRISTINA DE MATOS
Presidente da Comissão de Licitação

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: l5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551 .8300.
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-moil: - odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br
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RIBEIRÂO DO PIIIHAL
ESr DO DO P nlilÀ

Secretaria Municipal de Saúde

Ribeirão do Pinhal-, 01 de julho de 202I.

aL|r"

PR,EFEITURA DE

NÀDIR SÀRJA MELO ERJAGA CI'NIIA
SECRETÀRIÀ DE SÀT'DE

CC} r.E

RNO

i)r,

Il-mo. Sr:

Venho através deste, solicitar de vossa senhoria a

contratação de serviços de RÀIO X em quantidade il-imitada
para atendimento de pacientes no município por um periodo
de L2 meses, com a lnstituição SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO

CAMILO (SBSC HOSPITAL E MATERNIDADE DE RIBEIRÃO DO

P]NHAL.

Esta solicitação é necessária tendo em vista que houve
uma modificação na administração do hospital que antes era
Hospital Nossa Senhora das Graças e a partir de hoje passou
para SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO.

Portanto como foi realizado um distrato com a

instituição Hospital Nossa Senhora das Graças, necessitamos
da forma1ização de novo contrato com a SOCIEDADE

BENEFICENTE SÃO CAMILO (SBSC HOSP]TAL E MATERNIDADE DE

RIBEIRÃO DO PINHAL para prosseguirmos com os atendimentos.

Informo que esta instituição é a única em nosso
municipio que presta serviços para casos de fraturas,
evitando assim encaminhamento de pacientes para outras
l-ocalidades, ressal-to ainda que a instituição citada é bem
equipada e aparelhada pra realização de tais serviços.

Para que os atendimentos não venham a ser prejudicados
solicito com urgência nova contrataÇão.

Atenciosamente,

i'it cr'ri'ssl
i itçriP.Çoss

R[8fltr'\

n 0ÉÍi i,,1P.çÇ.tr!TE. DE

A§,
Ê',{P.Êr ilf:t'itl

EXMO SENHOR
NÀDIR SARJA MELO E:RJAGA CT'NHA
PREFEITO MT'NICIPAI

DCI Plt.ll-i
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Jb qAümMrLo.r
Oficio ne 3612021

Exmo Sr. Dartognan Colixto Fraiz

MD. Prefeito Municipol

Ribeirão do Pinhol- PR

PROPOSTA DE PREçOS SERVTçOS DE RA|O-X

Pelo presente, a Sociedade Beneficente São Camilo HOSPITAL E

MATERNTDADE DE RteetRÃO DO PINHAL, entidade filantrópica de direito privado, sem fins

lucrativos e de utilidade pública, inscrita no CNPJ sob o ne 60.975.737/0099-65, com sede na

Rua Raul Curupaná, 1177, Ribeirão do Pinhal, Parana, neste ato representado por seu Diretor

Administrativo Deniel Damo Corrêa, portadora do RG Ns 5.200.895 e CPF sob o ne

063.170.839-16, que abaixo subscreve, vem através deste encaminhar proposta de preços

para prestação de serviços de Raio-x, sem limites de radiografias abrangendo a população do

município de Ribeirão do Pinhal- PR.

O valor proposto e de RS 5.1.90,00 mensais, totalizando R562.280,00 anuais.

Sem mais para o momento,

Atenciosament

el D Corrêa

Di retor Adm i nistrativo

ü\

Ribeirão do Pinhal/PR, 02 de Julho de 2021.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDICA

lmERo DE ir.rscRrÇÃo

60.975.737/0099-65
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRI çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ABERÍURA

o7 to512021

r-E(;

ü

RNO
(A

NOME EMPRESARIAL

SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

HOSPITAL E MATERNIDADE DE RIBEIRAO DO PINHAL

PORTE

DEMAIS

E DÉSC DA AT VIOADE CA

86. 1 0 .1 "0'l Atividades de atendimê nto hosp ita af êxceto pronto-soco rro e unidadês para atênd mento a urg encias

GO E DAS Ítvt DADE s ECON s

86 1 0-1 .02 Atividades de atênd mênto m pronto-s oc rro ê UN dade hospitala tês para atend mento a urgên ctas

E DESCRI OANATUREZA orca

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R RAUL CURUPANA

N DEREço N CO

coNTROLLER@SAOC AMILOSEDE. ORG .BR

COMPLEMENTONÚMERO

't172

CEP

86.490{00
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
[,IUN to
RIBEIRAO DO PINHAL

ÍELEFONE
(431 3551 .1144

PR

ENTE FEDERÁTIVO RESPON

SITU

ATIVA

MOTIVO DE

ESPECIAL

CADASÍRAL

0710512021

SI ESPECIAL

Aprovado pelâ lnstruçáo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0610712021às 08:02:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PODER ,JUDICIÁRIO
,JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTTDÃO POSITTVA DE DÉBITOS IRâBAI.EISIAS
COI,I EE:EfTO DE NEGATM'

Nome: SOCIEDADE BENEEICENTE SAO CAI4TLO (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 60.975 .737 /0001-51
Certidão n": 2062]-069/2021
Expedição : 02/ 07 /202L, às 16:32:26
Validade z 28/72/202L 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SOCIEDÀDE BEIIEFICENTE 8AO CAIíILO (llATRIz E rILrÀIS),
inscrito(a) no CNP,J sob o no 60.975-73710001-51, cotÍsrÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigaÇões estabelecidas no (s) processo (s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
O21O3OO-10.2001.5.15.0018 - ERlt 15' Rcgião **
** Débito com exigibilidade susPensa.
fotal dc proceseos: 1.
Certidão emitida com base no art. 642'A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de ? de julho de 2011, e

na ResoluÇão Administ,rativa no L470/20L1 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 20LL.
Os dados constantes desta Certidão são de resPonsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua exPediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos oS seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidáo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http z / /www.tst. jus.br) .

Certidão emj-tida gratuitamente.

ntForuAçÃo ruPtoRTâIITE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2o, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

suficientes.

Dúvidas ê sugestôes: cndtotst. jus.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

^G
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Cer[dão fomeclda para o CNPJ/MF: 60.975.737'0001'5í

úãrnàr cNpJ nAó CottsTA No cADASTRo DE coNTRIBUINTES Do lGMs,PR

Ressalvado o direlto da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar dóbitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

EEürdo da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identifimdo,

nesta data.

Obs.: Esta Certidáo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributáúa, bem como ao descumprlmento de obrigações trlbutárias acessórias.

Válida alé 27 t101202í . Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet

www.fazenda. Pr. gov. br

PÚírrrl.bl
wo vr ffi Poâlfi, (noüfr2| o&'w12)

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 024435064'68
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IIRASIL Acesso à informação

o',r.lJío lnternot

Partlclpe Servlçoe

j ,m,,tuúdtakl .É
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MNlsTÉRlo DA FAZENDA
Sectetaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria{ieral da Fazenda Naciona!

GERTTDÃO POSITTVA COM EFEITO§ DE NEGAÍIVA DE DÉBITOS RET.ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E 

l.DÍvrDAllüvA 
DA uNlÃo

Nome: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO'
GNPJ: 60.975.7371000í -5í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabllldade do sujeito passlvo acima identlficado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í. não constam pendências relaüvas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita

Federaldo Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Prooradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débibs inscritos

em DÍvida Ativa da União (DAU) conr exigibiiidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de í966 -'Có.lig,.r I riúuÉrio Nacional (CTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou oom embargos da Fazenua Pública em processos de exeanção ffscal, ou
obfeto de decisão judicÍal que datermina sua desconsideragão para fins de certificagão da
regularidade fiscal.

ConÍorme dlsposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabetecimento matiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

to&s os órgãos e fundos públicos da adminisfação direta a ele vinculados. Refere-se à situagão do
sujeito passivo no âmblto da RFB e da PGFN e abrange- ilclugive as contribui$es sociais previstes

nas alíneas'a'a U'do parágrafo Único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitrção desta certldão está condlcionada à'writicagão.de sua autenücidade na Intemet, nas

enderegos <http://rfb.gov.bp ou <http:/Âmnnr:pgnn.§út.te.

Cerüdão emltida gratuitamente om base nâ PortariaConjunta RFB/PGFN no 1.751, da211012014.
Emlüda às 08:05:18 do dia 2910012021 <hora e data de BrasÍlia>.
Vállda alê2611212021.
Código de controle da certidão: 368C.í5A7.5830.335C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova consutta @mru[:g.

1t1



29tOAt202t Coirsurra itesularidade do Empregador

CO .E

';'blt::;'
NO

_ü{ _
írnprimir

Certifrcado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Inscrlção: 60.97s.737looot-sL
RAZãO SOCIAI §OCIEDAD E BEN EFICÊIÚTE SAO CAMILO

Enderrço: AVEN poMpEIA BBB / poMpEIA / sAo pAULo I sp I osozz-ooí-

A Calxa Econômlca Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8.036, de 11 de malb de 1990, certiflca que, nesta data, a
empresa acima identlficada encontra-sê em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de
qualsquer débitos referentes a contribuir
decorrentes das obrigações com o FGTS.

I provâ contra cobrança de
ções e/ou encargos devidos,

Va lidade: t3 | O4l 2O2L a t0 | 081 202t

Gertlficação Número t 2O2LO4L3OO4847 62683267

Informação obtida em 2910612021'08:04:01

A utillzação deste Certlficado para os fins previstos em Lei esta
condlcionada a verlficação de autenticidade no site da Caixa:
unmâr,calxa.gov.br

ht$e://consulta-clí.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 111
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃo ESTADUAL DE DtSTRtBUIÇÕES CÍVE|S

06t07t2021
-0049601 5

À
RNO

-v1

orCO

FOLHA:1/í
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmad, 0",, J*'Lut no site do Tribunar de Justiça.

A Diretoria de serviço Técnico oe tnrolmações cíveis do(a) comarca de são paulo -Capital, no uso de suas atribuições legaís,

cERTlFlcA E DÁ FÉ que, p-e:lujsando os registros de distribuições de pEDtDos DEFALÊN.A' coNcoRDATAS, necúÉinaôoes Juórc-riià E ExrRAJUDrcrArs, anteriores a0510712021' verificou NADA CONSTAR Àmo reu/requerido/interessado em nome de. *****r**********

soclEDADE BENEFICENTE sÃo cr\ttltt.o, oi(rrJ: 60.grs.Tgrtoooí-sí, conforme indicaçãoconstante do pedido de certidão.*********ir'*r.***t*'***i***************************************************

cERTtDÃo No:132459

A certidão em nome de pessoa ju considera os processos referentes à matriz eàs filiais e poderá apontar feitos de homônimos qualíficados com tipos empresariais diferentesdo nome indicado na certidão (EIRE LI, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA), - 
,,

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas

São Pauto, 6 de julho de 2021

PEDIDO N":
4049601527

lililllililIililIililtilliltillltilillililtffi #iililililÍ

spr no 22120â 
data de informatização de cada comarca/Foro pode ser verificada no

Esta certidão não aponta ordinariatncÍlte os processos em que a pessoa cujo nome foipesquisado figura como autor (a). são apontados os feitos com situação em tramita çáo jácadastrados no sistema informatizado reterei,tás-;á;Jôomarcas/Foros 
Regionais e Distritaisdo Es.tado gg sãopauf.o_.

Comunicado
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'';:.:§:O'E'Ail,tILO 
- HOSPITAL E MATERNTDADE DE RIBEIRAO DO PINHAL

LtvRo sote, pÁetnAS í6s a í68

Aos oito (0E) dias cto mês de junho do ano dols mlt e
Pompeia, no B8B, Vila pompeia perante mim, escrevente
Capitaldo Estado de São paulo - Sp, compareceu:

OUTORGANTE
como outorgante, socrEDADE BENEFTCENTE §Âo cAilrLo, com sede nesta capitar,na Avenida pompeia, no gg6, cEp: 05022-000, Baino vira pompeia, e com o seguinteendereço eretrôníco diretoria@saocamirosede.oro.br, inscrita no cNpJ sob no60975'73710001-51' corn seu Estatuto social de 31 de jurho deZ[2o,registrado sob no690'682' em 02 de setembro de 2020, no 40 oficiat de Registro cte Titulos e Documentose civir de pessoas Juridicas desta capitat, representada nos termos oo 

"*ro ri;;;;lv' de seu estatuto social, por seu Presidente - João Batista Gornes de Llma, brasileiro,sorreiro, administrador, portador da cédura de identidade RG n. g6.7u.23g_2€Sp-sp,
tnscrtto no CPF/MF sob n' 153'620.588-51. residente e dorniciliado nesta capitar, na RuaBarão do Bananal n' 803, vila Pompeia, eleito peta Assembleia Gerat Extraordináriarealizada em 12 de setembro de2014, registracta sob no 63213s, em í4 de outubro de2014' e reeleito pela Assembleia Geral Extraordinária realizada 

", * ds egosto da2017,registrada sob no 66s.6g6, em 22 de agosto de zol.,tendo sido pronogacto o mandatoconforme decísâo tomada na Assembloia Geral Extraordínári a realizadaem 31 de julho de2020' registrada sob no 690683' em o2de setembro de 2CI2o,no 40 oficiat de Registro deTÍtulos e Documentos e civíl de Pessoas Jurídicas desta capitar, documentos que ficamarquivados nestas notas; - o presente reconhecido como o próprio de que trato, perosdocumentos referidos e apresentados, do que dou fé.

OUTORGADOS
Entâo pela outorgante, foi dito que nomeia e constitui seus procuradores DENIEL DAM'coRREA' brasileiro' solteiro' administrador hospitalar, portador da cédula de identidadeRG n. s20og9s-ssp-sc, inscrito no cpF/t\,rF sob n. 063.ízo.gsg,í6, residente edomiciriado, na cidade de Ribeiráo do pinhar. no Estacto do paraná, na Rua Raurcurupana, no 1112. centro; DANTELE GALDTNO courNr{o, brasireira, casad;

l4o Tabelião de Notas
Dr. Paulo Tupinambá Vampré

São Paulo - SP
Vampré

vinte e um (202í), na Avenicta

do 14o Tabelião de Notas desta
1

DO ATO 12

FABIANE CURUPANA DA COSTA

ENIEL
IELE

ALVES DA RO§A

Rua Antônio Bicudo, 64 - CEp OS4í&0í0 - pinheiros . SpFone: (í í) 300$48@ - Wrrratsapp, 1ri) e+iaEiãlO-'
E-rnaiL 1 aqpp@vampre.ôó.Or
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www{fiwwnwe, FffiWWWWW&WW WW&&SL
Effiado de §áw Wasaha

assistente financeira, portadora da cédula de identidade RG n. g.6B4.77$&,SSp-pR,

ínscrita no CPF/MF sob n. 063.384.349.O4, residente e domiciliada, na cidade de.RibeiÉo
do Pinhal, no Estado do Paraná, na Rüa Tibagi Santiago Salles, no S35, Laura e Lívia,
Lote 5 Quadra B, santa Terezinha; FABTANE cuRupANA DA cosTA, brasileira,
solteira, assistente de faturamento, portadora da côduÉ de identidadc RG n. 6.22a.143-7-
SSP'PR, inscrtta no CPF/MF sob n. 262.839.428-33, residente e domlclliada na cidade de
Ribeirâo do Pinhal, no Estado do Paraná, na Avenida Silveira Pinto, no 1513, Centro; e,
IUARIANNE ALVES DA ROSA, brasileira, solteira, assistente admlnistrativa, portadora da
cédula de identidade RG n. 10.883.410-2-SSP-PR, inscrÍta no CPF/ILIF sob n.

082'833.989-97, residente e domiciliada na cidade de Ribeirão do Pinhat, no Estado do

Paraná, na Rua João Afues Chaves, no 20, Jardim primavera.

PODERES

Aos outorgados sâo conferidos poderes para, agindo sempro em confunto de 02 (ttois)
procuradores, independentemente da ordem de nomeação, praticãrem os seguintes
atos: receber bens e valores, assinando recibos pertinentes e dando quitagáo pelo quanto

recebido; assinar termos, contratos, distratos, eltêrâções e rogcigões, degde que

celebredos com entes privados, limitados os poderes iregociais de atuaçâo Junto ao§
Ôrgãos Públicos à negociação preliminar de condiçôes comerciais de contratos de
qualquer espécie, cuja validade dependerá da assinatura de membro da Diretoria
Estatutária ou de procurador nomeado por instrumonto público com poderes pára tanto,
exceto quanto a Termos Aditivos, cujo objeto se restrinja apanas a extensão da vigência
e/ou aumento de valores: assinar guias, plantas c documEntos análogos; assinar termos
de cornpromisso para realizaçâo de estágios, bem como contretos de trabalho específicos
parc aprendizes; pagar impostos, taxas. multas e emolumEnto§; repre§entar o
Departamento da Outorgante abaixo identiÍicado perante repartígÕes püblicas Federais,
Estaduais e Municipais, Autarquias, Receita Estadual, Tribunal de contas Estadual e
Municipal, lnstituto Nacional do Seguro SocÍal (INSS), lnstituto de pagamentoô Especiais
de são Paulo (IPESP), Secretaria da Recelta Fecteral, secretaria da Receih Estadual,
Pessoas Físicas e JurÍdicas, Divisâo de Convênio e Gestão (DICON), 

'funoo 
Nacionatde

saúde, Mínistério da saúde, Fundos Estaduais e'Municipais de saúde, todos os órgâos
públicos e privados ligados à gestão e controle direto e difuso das políticas naciônaie
relativas à saúde em todos os nÍveis, inclusive requerendo, assinando e promovendo o
que preciso for, respeitados os limites de atuação aqui definidos; representar o
departamento da outolgante abaixo identificado perante operadorae de planoá de saúcte
suplementar. inclusive requerando, assinando e promovendo o que preciso for; requerer e
promover perícias e laudos; rêpresenlar o Depafiamento da Outorgante abaixo indieado
em bancos, especiarmente Banco da Amazônia s/A - BA§A, Banco santander s/A,
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' Baáió dó Brasir s/A, Banco Bradesco, Banco rtaú e caíxa Eoonômica Fecleral;
abrir, movimentar e encerar contas coÍTeíüê' e/ou poupanças e/ou aplicaçõee, requisitar
talonário de cteques; retirar e autorizar a entrege de talonários, consultar saldos e
extratos das contas, aceitar. a§sina[, sacal emitir (em caÉter excepcional), reformar,
endossar e deecontar chegues, ordens, tÍtulos e valores, devendo todo e qualquer cheque
§er de§tlnaclo exdusivamente ao pagamento de fornecedores formalmêntê corüratadogpela Outoçante, desde que exista com tais fomecedores vÍnculo contratual formal,posítivado e devidamente comprovado por documento juridicamente válido ou para

a
UPagamento de funcionário celetista do Departamento; regras que devem ser observadas

exclusivamente pelos procuradores, não pelas instituigões bancárias; cadastrar todas ascontas correntes de titularídade da outorgante perante as institui@s banÉrias
realização de

pata

elou realizar

pagamentos e transferênciaE mediante uso de sistema eretônico; autorizar

realizar

pagamentos e/ou transferências mediante uso de sistema eletrônico;
transferências e/ou movimentar contas mediante uso de sistema eletrônico;

realizar operações de DOC E TED; cadastrar as contas corentes dos favorecidos das
operaçÕes de transferência de numerário; rearizar transferências eletrônicas entre contas
mantidas pela outorgante na mesma instituição bancária; consultar saldos/eíratos deaplicaçôes financeiras; consultar obrigações no Débito Direto Autorizado; liberar arguivosde pagamentos no Gerenciador Financeiro; realizar qualquer operagão bancáriadestacada neste instrumentc via internet; em qualguer caso, exÊr@r os- poctores
outorgados em relação às contas conentes e poupanças mantidas junto às instituiçÕes
bancárias, inclusive Banco cto Brasil S. A., ainda que não nomeadae neste documentó:
nomear prepostos para representáJa perante a Justiça do Trabalho, a Justiça CÍvel e aJustiça Federal, bem como as esferas adminístrativas dos entes públicos Íederais,estaduais e munícipais; representar o departamento perante todos os órgãos dosMinistérios público Estaduat e Federat, Ministério público do Trabalho e Delegacias
Regronais do Trabalho; assinar perÍil profissiográfico previdenciário (PPP); praticando,
enfim. todos os demais atos necessários ao completo desem penho do presente mandatolsoladamente, em caráter excepcional, cada um dos outorgados poderá promover aparticipação da outorgante em licitaçÕes públicas, retirar editais e cópias, pedir
credenciamentos, concordar com todos os seus termo§, assinar e assistír à abertura depropostas, fazer impugnagÕes, reclamagões, protestos, interpor e renunciar a recuntos,pedír reconsideraçâo, assinar atas, transigir e desistír, prestar caugões em processos, ". :, licitatórios, levantá_las, receber as importàncias caucionadas ou depositadas; praticando
todos os oemais atos necessários ao completo desempenho do presente mandato, quetem validade até 12 de setêmbro de 2021 sendo vedado o sêu substabelecimento.
Fíca vedada, ainda, a prática dos seguintes atos: assinar tennos, contratos, distratos,
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alterações e reEcisões celebrados com entes públicos e privados, rcssalvados os poderes
acima outorgados, celebraçáo de Termos de Ajustamento de Condúa, em qualquêr
esfera do Poder Público, transferêhcia ou alienagão de veÍculos automotores; aontrair
empréstimos de qualquer natureza, ínclusive sob a modalidade "conta garanüda" ou
similar; avalizar; prestar Íiança; oferecer garantia; confessar e aEEumir encargos;
promover hipoteca ou prestar declaragões; promover a compra e venda de imóyeis, bem
como locáção §em autorização da Assembleia Geral da Outorgante:ou de sua Diretoria
Estatutária, nos termos do disposto em seu estatuto social. Os poderes conferidos aos
outorgados serão exercidos exclusivamente em -relação 'ao 

seguinte departamento:
SOC|EdACIE BCNEfiCENTE §ãO CAM|IO - HO§PITAL E MATERNIDADE DE RIBETRÃO DO
PINHAL, inscrito no CNpJ/MF sob no. 60.975.73710099,65.

CUSTAS

Tabelião R$295,94 - E§tado R$84,10 -'Sec. Fazenda R$S7,S6 - lmposto ao Município
R$6,32 - MP R$14,20 - Registro Ciüt R$i5,sg - Tribunal de Justiça R$2O,3O - Santa
Casa R$2,96 - Total R$496,96.

ENGERRAÍIIIENTO

Assim o disse, dou fé, pediu-me e lhe lavrei o presente instrumento, que feito e lido em
voz alta, foi achado conforme, outorga, aceita e assina. Eu, Rlcado Mesqutta Castanho
de Almeida, escrevente, a escrevi. Eu, Sandro Gomes de otiveira, Substituto,
subscrevi. Devidamente ássinada comparecentos, dou fé. Nada Mals. Trasladada
em seguida. Eu, Sandto Gomes a conferi, suhcrevo e agsino em público e
raso.

A confirmação da lavratura e poderâo ser verificadas após 24hs no
site: https://selooital.trso. tus. br a informação do código eRCode abaixo ou pelo
número do selo digital.
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ATA DA ASSEMBLEtA GERAL exrnnoRottuÁnn
soctEDADE BENEFTcENTE sÃo camlro

cN PJIM F 60.97 s.7 37 l}ool-s 1

n_

Data, hora e rocarr 17 de março de 202r, às r0h30, em segunda convocação, na Av. pompcia, ggg,
São Paulo/SP.

convocação: Pelo Presidente, na forma e prazo estabelecldos pelo estetuto sochl, coirforme edltal aseguir transcrito: "Ficam convocados os assoclados da sociedaàe Beneflcente são camlto, nos termordo contido no seu estatuto social, para a Assembleía Geral Extraordlnárla gue seÉ reallzada no dla 17de março de 2021, às 10h00 em primeira convocaçãq com a presença da totalidade de seusassociados ou às 10h30, em segunda convocaçãq côm qualquei número de assoclados, ne Av.Pompeia, 889, São Paulo/sP, quando será apreciada a segulnte pauta: l. en@rramento dedepartamentolfilial localizado em são Paulo/sP. 2. alteraçãi ão 
"na"r.ço 

de departamento/ffliallocalizado em 5ão Paulo/sP. 3. autori:ação para recebimento em doação de imóvel e doestabeleclmento hospitalar nele instaladq localizado em Rlbelrão do plnhaflpfi. 4. abertura dedepartamentofiilial em Ribeirão do Pinhal/PR. 5. reativaSo das atlvidades do departamento/flliallocalizado em Formosa,/Go. 6. autorização para extinção de comodato flrmado com o lnstitutoBrasileíro de controle do câncet, recebimento dos bens móvels, aceltação da transferência defuncionários, ativo e passivo, relativos ao departamento (filial) locallzado em Formosa/Go. São pautq
01 de março de 2021. João Batista 6omes de Lima, presidente.,,

Estiveram presentes os associados indicados na rista de presença anexa.

Abertos os trabalhos, o presidente, João Batlsta Gomes de Lima, após votos de boas vindas,agradeceu a presença dos participantes e iniciou a Assembleia. ruaurício 6ris, 2e Secretário,secretariou os trabalhos desta Assembteia, em face da ausência de Francisco de Lélis Maciel, lcSecretário.

Item I da pauta: êncorramento de departamentofilltal tocalizado em sâo paulo/sp - o presidente,
João Batista Gomes de Lima, lnformou aos presentes a necessldade de encerramento dodepartamento/filial denominado centro de Promoção e Reab de saúde e lntegração social cNpJ60.975,83710096.12, tocatirado na Rua Engenheiro ianulfo pinheiroLima,2(X), Vila Monumento, CEp04264-030' são Paulo/sP, tendo em vista lue as atividades estatutárlas não serão desenvolvldas nolocal.

Deliberação; Qs presentes aprovaram, por unanimidade, o encerramento do departementoÍilialdenominado Gentro de promoção e Reab de saúde u rntãsr.ção úar, cNpJ 60.97s.g37l00g6-12,localizado na Rua En8enheiro Ranulfo Plnheiro Lima, 2{)0, vira Monumento, cEp o0264{30, são

;l:'o"t, 
fícando autorizada a adoção de todas as provrdências perante o poder púbfico para este

Item z da pauta: aheração do endereço de departamento/Íi[al tocalkado em são paulo/Sp - Emseguida' o Presidente noticiou aos presentes a necessidade de alteração do endereço dodepartamentoffilial denominado unidade Administrativa de Agendamentos, cNpJ fi.g75.73ilíIJgg-
93, de Rua Quinze de Novembro, 1,37, andar g e 10, centro, cEp 0ro13{01, 5âo paulo/Sp para RuaTavares Bastos, s73, Pompeia, cEP 05012-020, são Pauto/sp, bcat em gue a5 ativldade§ passarão aser executadas.

1
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Dellberação: Os presentes eprovâram, por unanlmidade, a alteração do
departamentoflltal denominado Unidade Admin istratlva de Agendamentos, CNpJ 60.g75.13ilCf)tg
93, de Rua Quinze de Novcmbro, 137, 3n61s7 9 g 10, Centro, CEP 01013€Ol, São paulo/Sp para Ru;Tavares Bastos, 573, pompeia, CEp OSO12_020, São Paulo/SP, ficando autorizade a adoção de todasar providênclas necessárias perante o poder Púbico para este fim.

Item 3 da pauta: autorização para reoeblmento em doação de lmóvel e do estebêleclmentohospltalar nele lnstalado, locallrado em Rlbelrâo do pinlu[Én . Em seguida o presldente inbrmouque a entidade Hospitat Nossa Senhora das Graças, CNpyMF 76.S62.19E/O0O1-69, vlnculada àcongregação companhia das lrmãs Filhas da caridade de são vlcente de paulo, localizada na RuaAlcides Munhoz, 433, Mercês, CEp g0gl0-040, Curitiba/pR, decidiu pela doação, em favor dasociedade Beneficente são camilo, do imóvel objeto a" tirnt.riçio LzgT,doofÍclo rlo Registro delmóveis de Ribeirâo do Plnhal/PR, localízado na Bua Raul curupan a, t177, cEp g6490-000, Ribeirãodo Pinha/PR, sua respectiva edificação e todos os egulpemêntos e moblllários que guarnecem olocal em que está em funcionamento o estabelecimenio'hospitalar àenominado HNSG - Hospltal eMaternidade Ribeirão do Pinhal, CNPJ 76.562.x9s/@6-73, o preiiaente informou, por fim, que, apósavaliação das condições estruturais, econôrnicas e financeiras, verrlca-se ser vlável para a socledadeBeneficente são camilo o recebimento em doaçâo dos bens retro rdent,rcados.

Deliberaçâo: os presentes aprovaram, por unanimidade, o recebimento em doação a ser promovidapela entidade Hospital Nossa Senhora das Graças, CNPJ/MF 76.562.1gg/Om1_69, localizada na RuaAlcides Munhoz, 433, Mercês, cEP 80810-040, curitiba/pR, do imóvel objeto da transcrlçâ o L297, dooÍÍcio do Reglstro de lmóveis de Ribeirão do plnhal/pi, rocalizadã ni nr. Raul curupan e, tt77, cEp86490'000' Ribeirão do Plnhal/PR, sua respectlva edlficação e todos os equipamentos e moblllárlosque guarnecêm o local em gue está em funcionamento o estabelecirnento hospltalar denomlnadoHNSG - Hospitat e Maternidade Ribeirão do pinhat, CNPJ 7G.S62. tietOE-Zl,bem como assunção deresponsabilidade relativa a todos os direitos e obrigações passados 
" 

frtrror, ainda que lançados emnome da donatárla, inclusive com sucessão do víncuio empregatício existente, flcando autorizada aadoção de todas as providências necessárias perante o poder público pere este fim. A assembleiadeliberou por unanimidade, ainda, autorizar g-r._ o_fl osmar Eugênio penso, brasileiro, solteiro,administrador, RG 1.914:141_ssp/sc e CppliVtp seS.OZà.slsaa] domtcitiado na Comarca deconcórdia/Sc' na Rua Atalípio Magarlnos, 318, a repres€ntar e soáiedaae genefieente são camllopor ocasiâo da assinatura da escritura pública de doação, ncanao expressâmente autorlzado,inclusive' a representar a entidade em todos os atos que se flzerem necessárlos pa6 concreüzeçãodo negócio, respectlvo registro e averbação.

Item 4 da pauta: abertura de departamento/filial em Rlbeirão do plnhaflpR - Em seguida, oPresidente informou a respeito da necessidade de novo aep"rt"m"nto/filial, sob a denominaçãoHospital e Maternidade de. Rib-eir:ão do Plnhat, localizado na Rua Raulcurupan a, ttI2,cênço, cEp86490-000, Ribeirão do pinha/pR, para desenvorvimento d",r.; J;üôdes estatutárlas.

2

Dellberação: os presentes aprovarâm, por unanimidade, a abertura de novo departamentoflllal, soba denominação Hospital e Maternidade de Ribeirâo oi pinr,.l, úcJizaao na Rua Raul curupana,1172, Centro, cEp g6490-000, Ribeirão do pinhar/pR, com o, ,"grint , códigos e descrição deatividades; cÓDlco E DEscRlçÃo DA ATTvTDADE EcoNóMrcA pi,*ãiü, - 86.ro-r,-01 - Atividades deatondimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgêncies e cóoteoE OEscRçÂo DAs ATIVIDADES EcoNôMrcAs sEcuNDÁRhs: g6.dtiz - ativioades de atendimento
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em pronto-socolro e unidades hospitalares para atendimento a urgências, ficando autorlada aadoção de todas as providências necessárlas perante o poder públlco pera este fim.

Itêm 5 da pauta: rêethreçãô das atfuldadcs do drpartamento,/olhl locd6odo em Formosa/Go - «lPresidente informou aos presentes que a entidade voltará a eiecutar suas atividades estatutárias nodepartamentofiriar locarizado na Av. do Bosque, 13, centro, cEp 73g0r-34o Formosa/Go,denominado Hospital são camilo, CNPJ @.975.7371w8-g7, sendo necessária a reativação destrrcadastro junto ao Mlnistério da Economia, Receita Federal, SRF.

Dellberação: Os presentes aprovaram, por unanimidade, a reatlvaçto do CNPJ 60.975.7311úfi-g7,junto ao Mlnlstérlo da Economia, Rêcelta Federal, sRi, correspondente ao llospltal são camllo,localizado Av. do Bosgue, 13, centro, cEP 73801-340, Formosa,/Go, flcando autorizaãa a adoçlo detodes as providências necessárias pêrante o Poder Público para este flm e ratlficados os atosetetivados para a mesma finaridade em data anterior a esta Assembleia.

Item 6 da pauta: autorlzação para erüngão de comodato f,rmado oom o lnstituto Brasllelro decontrole do câncer, recebimento dos bens 1óuek, aceltação da transÍcrêncla de funclonárlos,atlvo e passivo, relativos ao departamento (fl[al] tocaltãoo em Fonrrcsa/Go - o presldente
informou que o lnstituto Brasileíro de controte do câncer, cNpJ 62.932. g42l(ff,l-65, decldlu pelo
encerramento de suas atividades na cidade de Formosa/Go. por tal motivo, faz-sa necessária aadoção de providências para revogação da escritura de comodato fírmada com tel entidade, em 1gde setembro de 2018, perante o 14p Tabeltão de Notas, São paulo/Sp, Livro 5230, páginas 231 a 237,bem como para recebimento em devolução dos bens móveis iambém cedidor em çomodato.
considerando gue a socledade Eeneficente são camilo manterá a atividade hospitalar instalada nolocal (Hospital são camilo, GNPJ 60.975,73710058-97), faz-se necessária, aindi, autortrrçao para
receblmento em transferência dos empregados regisirados .* nor. do lnstituto Brasllelro decontrole do cáncer, asslm como todo o ativo e passlvo apurado até 29 de fevereiro de 2021.

Deliberagão: os presentes eprovaram, por unanlmidade, a Íormatlzação da rwogação da escrltura decomodato firmada com o lnstituto Brasileiro de controle do câncer, cNpJ 62.g32.g42lff)01-65, em18 de setembro de 201E, perante o 14e rabelião de Notas, sao pautofsp, Livro 5230, páginas 23l a237' o recebimento em devolução dos bens móveis cedidos em comodato, bem como a transferênciapara o nome da Sociedade Beneficente São Camilo (Hospitalsão Camilo, CNPJ 60.975.l3lll}Sg-g7l
dos empregados, dos ativo§ e dos passivos existentes em nome do lnstltuto Eraslleiro ôe contrule docáncer, ficando autorizada a adoçâo de todas as providências para este flrn, lncluslve perantê oPoder Público, com efeitos à partir de 01 de março de 2021.

Encerramento: o Presidente franqueou a palavra a guem guisesse dela fazer uso. como nenhum dosassociados se manifestou, foí encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, cuja ata lavrada por mim,Maurício Gris, 2s secretário, vai assinada pelo presidente João Batista Gomes de Llma.

São Paulo, 17 de dezembrode 2021.

ám
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rte lima - Presidente MaurÍcio Gris - 2É
t'. 

-4-ãe*\
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&
João Batistaôomes

Secretário
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO PARANA -

De: Departamento de Compras
Para: Departamento de Cadastro e Tributa Ção

DO PINHAL
E\,CO t-

NOg_

Para viabilizar o objeto conforme. requisiçáo da SRA. NADIR SARA MELO FRAGA
CUNHA (SECRETARIA DE SAUDE),estou enviando em anexo, juntamente com a
totalidade do processo, o resultado
senhoria venha manifestar-se quan

referente orçamentos colet
to à existência de DEBITO

ados, para que vossa
S TRIBUTARIOS OU

DE UAL UER OUTRA NATUREZA junto a Fazenda Municipal da empresa
abaixo, para a efetivaçâo ou não da contratação ora pretendida e para que o
presente procedimento administrativo seja encaminhando posteriormente à
Assessoria Jurídica, para continuidade dos trâmites legais.

Colha-se manifestação.

NOME: SOCIEDADE BENEFICIENTE SÂO CAMILO
CNPJ : 60.975.73710099-65
ENDEREÇO: Rua RAUL CURUpANÁ, 1177 - BATRRO V|LA SANTA TEREZTNHA
CEP:86.490,000 -RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

Ribeirão do Pinhal (PR), em 05 de JULHO de2021.

CARLOS XANDRE BRAZ
Dir. Dpto. de Cothpras e Licitações

Item Qtde Descrição
VALOR MENSAL VALOR ANUAT

I 12 MESES SERVIçOS DE RAIO X Rs s.190,00 Rs 62.280,00

TOTAL R$ 62.280,00

Ruo Poronó,
CNPJ: /ó.9ó

983 - Coixo Postol: 15 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551 .8300.
8.064 I O0O 1 -42 - e-Ínoil: - odn.tinislrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br
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Certidão

MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ r
\ A(.-

,kJ

CERTI DÃO I.I EGATIVA 68612021

!MPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUN ICI PAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Gertificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a emprêsa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 0310912021 coD. AUTENTTCAÇÃO: 9ZTMJEUFFH2JMXCSSsBT

REQUERENTE : DEPARTAMENTO DE COMPRAS PROTOCOLO:

FINALIDADE: GADASTRO EM EMPRESAS E/OU ORGÃOS PUBLIGOS

RAZÃO SOCIAL: SOCIEDADE BENEF]CENTE SÃO CAMILO

TNSCRTçÃO EMPRESA

12084

CNPJ/CPF

60.975.737 t0099-65

TNSCRTçÃO ESTADUAL ALVARA

RUA RAUL CURUPANA, 1172 - SEDE DA EMPRESA - cENTRo cEP: 86490000 Ribeirão

ENDEREçO

do Pinhal- PR
ATIVIDADES

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências, Atividades de
atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

Observações i

ALAN PAIVA

o de 2021Ribeirão de

http: I I 192.1 68.1 .66:7 47 4l stm/stmcertidao.view.logic?modelView,

.EC

I of I 05/071202109:)



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

De: Departamento de ComPras
Para: Gontabilidade

Para viabilizar o objeto conforme requisição da, SRA. NADIR SARA MELO FRAGA
CUNHA (SECRETARIA DE SAUDE),estamos enviando, em anexo, juntamente com
a totalidade do processo, o resultado referente orçamentos coletados, para que

vossa senhoria venha manifestar-se quanto à existência de dotação orçamentária
apropriada, encaminhando posteriormente à assessoria jurídica, para continuidade
dos trâmites legais.

Colha-se manifestação.

NOME: SOGTEDADE BENEFICIENTE SÃO CAMILO
GNPJ: 60.975.73710099-65
ENDEREçO: Rua RAUL CURUPANÁ, í 177 - BAIRRO VILA SANTA TEREZINHA
CEP:86.490.000 .RIBEIRÃO DO PTNHAL - PR

Ribeirão do Pinhal (PR), em 05 de JULHO de 2021

CARLOS DRE BRAZ
Dir. Dpto. de Gompras e Licitações

.EC

RNO

l,(, -

Item Qtde Descrição
VALOR MENSAL VALOR ANUAL

t SERVIÇOS DE RAIO X Rs 5.190,00 Rs 62.280,00

TOTAL R$ 62.280,00

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: l5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551 .8300
CNPJ: 76.968.0641OOO1-42 - e-moil:- odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

ffi}

12 MESES



PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANA

rvrAN r FESTAÇÃo onçRv rrurÁnrR.

REFE CIA _ Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

O rça m e ntá ria

OBJETO - Contratação de serviço de Raio -X, conforme solicitação

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
Licitações/Compras que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

Orgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde.

Projeto/Atividade - 10.301.oo11.2026 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipalde saúde
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica.
Código reduzido - 02010 - 00303 - 0303/O1,|O2/OOIOO - Saúde - Rec. Vinc. (E.C. 29100 - t5%).
Valor RS 62.280,00 (sessento e dois mil duzentos e oitento reois).

Ribeirão do Pinhal, 05 de julho de

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitações

Nesta

r-EC

RNO

)ft

Rua Paraná

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551 -8300 - cNPJ Ne 76.968.064/000L-42

\---- -
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Para viabilizar o obj.eto conforme.requisição da SRA. NADIR SARA MELO FRAGA
CUNHA (SECRETARIA DE SAUDE), estamos enviando, em anexo, o resultado
referente orçamentos coletados, para que vossa senhoria venha manifestar-se
quanto à existência de recursos financeiros disponíveis, encaminhando
posteriormente à assessoria jurídica, para continuidade dos trâmites legais.

Colha-se manifestação.

NOME: SOCIEDADE BENEFICIENTE SÃO CAMILO
CNPJ: 60.975.73710099-65
ENDEREÇO: RUA RAUL CURUPANÁ, 1177 . BAIRRO VILA SANTA TEREZINHA
CEP:86.490.000 -RIBEIRAO DO PINHAL - PR

Item Qtde Descrição

VALOR MENSAT VALOR ANUAL

L 12 MESES SERVIÇOS DE RAIO X R5 s.190,00 Rs 62.280,00

TOTAL Rs 62.280,00

Ribeiráo do Pinhal (PR), em 05 de JULHO de2021 .

CARLOS NDRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitaçôes

5{

De: Departamento de ComPras
Para: Tesouraria

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: 15 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551 .8300.
CNPJ: 76.968.064 /OOOI-42 - e-moil: - odminísirocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br
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PREFEITURA DE

RIBEIRAO DO PII{HAL
ESTÀDO §O PÀRAlIÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e planejamento

RTBE|RÃO DO ptNHAL Os DE JULHO DE2OLL.

REFERÊNCIA: PCdidO

contratação de serviços o X, con

A Secreta

licitações

utilizada d

ria Municipal de Fazenda e planejamento

que dispõe de recursos financeiros e as

everá ser a 495 e 303.

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTTMADO: RS 62.280,00

es ita

fo

a

de

ser

:

Sem mais para o momento,

Atenci

NtoLUIZ A

SE

rcrTAÇoESNTO DE COMPRAS E L

Ao

DEPARTAME

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35S1-B3OO
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br
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MUNICIPAL DE FAZENDA



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

De: Departamento de Compras

Processo de inexigibilidade n. o 00412021

Colha-se manifestação.

Ribeirão do Pinhal (PR), em 05 de JULHO de 2021.

CARLOS A NDRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licítações

CO r_E

NO

,-Xo - '

Para viabilizar o objeto conforme ;equisição da, SRA. NADIR SARA MELO FRAGA
CUNHA (SECRETARIA DE SAUDE) estamos enviando, em anexo, o resultado
referente orçamentos coletados, para que vossa senhoria venha manifestar-se
quanto à modalidade adotada, para continuidade dos trâmites legais.

NOME: SOCIEDADE BENEFICIENTE SÃO CAMILO
CNPJ: 60.975.73710099-65
ENDEREÇO: Rua RAUL CURUPANÁ, íí77 - BATRRO V|LA SANTA TEREZTNHA
CEP:86.490.000 -RIBEIRAO DO PINHAL - PR

Item qtde Descrição
VATOR MENSAT VALOR ANUAT

1 12 M ESES SERV|ÇOS DE RA|O X R$ s.190,00 Rs 62.280,00

TOTAL Rs 62.280,00

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: I5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551 .8300.
CNPJ: 7ó.9ó8.0ó4 /OOOI-42 - e-moil: - odministrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

ffi
Para: Jurídico
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PREFEITT]RA ML\NICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

PARECER nmí»rco No zffinuzt

'À.RNO
., l),

TNEXTGTBILTDADE DE r,rcrrlçÃo No uotr,tzozt.

cor{TRAraÇÃo DA s(TrEDADE BENEFTcENTE sÃo
cAMrLo rARA rRESTAÇÃo on snRvrÇos DE RArGx
ART. 25, CA?UT DA LEI No 8.666/93. REGULARIDADE.

oB.rETO: PR"ESTAÇÃO On SERVrÇOS DE RAI0-X.

CONSULENTE

lrcrreçÕes.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E

INTERESSAI}O: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

I. RELATORIO.

Trata-se de requisição formulada pela secretaria Municipal de Saúde

desta municipalidade com objetivo de realizar contratação direta, atraves inexigibilidade de

Iicitação, da SOCTEDADE BEN§FICENTE sÃo CA}ilLo para PR§sTÂÇÃo Df
SERYIÇOS DE RAIO-)(" mediante a seguinte justificativa:

"(.--) E'sta ,solicitação é necessária tenclo em vista que houve urna

rudrJicaçãa na administração do hospitol que onteÍi era Hospital,À/o.s.sa Senhora du^s (iraças

e a purtir de hoje passou pürü socIEDÁDE BENEFICENTE sÃo (:ÁÀ,flLo.

(---) Informo que esta irusÍituiçã, é a única em nosso município que

Presla serviços püra cclsos de fraluruts, evitanclo *ç.sim encaminhamenÍo de paciente.§ püra
(ruÍrü§ hcrulfulades, ressalto ainda que o insÍituição cit«la é hem equipado e aporelhtdo puro
reali=ação de tais serviço.s".

Também acompanham os autos manifestação orçamentiíria e Frec€r
financeiro atestando disponibilidade orçamentiária de R$ 62.800,00 para a contratação. bem
como certidâo positiva de débito trabalhista, com efeito de negativa; certidão negativa de

tributos estaduais; certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos à União;

certidão de regularidade do FGTS referentes à SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO
CAMTLO.

E o relatorio.

çr
- CEP: 86Rua Paraná 983 - CaÍxa postal: 15

E-rnail : pmrpinhal@uol.conr.br
.490{00 - Fone/Fa:<: (a3) 3551-8307.

I



PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINTTAL
- ESTADO DO . .

2. FUNDAMENTAÇÃO.

A contratação direta por inexigibilidade da licitação ooorre quando e

inviávet a propria competição no certame, e tem previsão legal no art.25 da lei n" 8,666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação qtnndo houver inviabili*de de

compet ição, em espec ial :

Verifica-se que a requisição formulada pela Secretaria Municipal de

Saúde enconm guarida no caput do art. 25, tendo em vista justificativa de que a contratada

SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMil,O "é s única em nosso município que pre§tü

serviços para ctLsos de fraturas, evitando assim encaminhomento de pacienÍes pura outr&\

ktculidade5, ressalto oinda que e instttuição cituda é bem equipadrt e aparelhoda para

realização cle tuis serviços".

Isso evidencia que a competição mostra-se inviável, especialmente

porque a contratada SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMfI0 é a única que presta os

serviços de raio.x paÍa casos de fraturas nesta municipalidade-

Ademais, conforme instrumento particular de doação (anexo I),

socIEDADE BENEFICENTE SÃO CAlVilLO é donaüária do imóvel onde funcionava

Hospital Nossa Senhora das Graças, e passará a desempenhar atividades análogas.

Inclusive, o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO IX) PINHAI-PR havia

firmado com Hospital Nossa Senhora das Graças INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

No {X}4Ít017 por meio do qual ela prestava serviços de raio-x, cujos valores, em 2018, foi de

RS 62280,00 anual (anexo II).

Por outro lado, quanto à INEXIGIBILIDADE DE LICfTAÇÃO N"

m/rnffi2l- objeto deste parecer - o valor praticado é R$ 62.280,00 para serviço de raio'x, o

que evidencia, num juízo a priari, vantajosidade para a Administração Publica qEEdo

comparado com os valores praticados pela INEXIGIBILIDADE DE LICfTAÇÃO No

Oí[/1nOlT,especialmente porque os valores mantiveram-sejnêllerif,vels.

Outrossim, segundo o Diretor Administrativo da Sociedade

Beneficente "este valor é sem limites de radiografias"-

A partir disto e possivel verificar que a proposta de preços ofertadas

pela socIEDADE BENEFICENTE SÃO C,IUII,IO esta de acordo com os valores

praticados na região.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 86.490{00 - Fone/Fax (43) 3551-8307.

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
CEP:

2



PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO

Diante disso, salvo melhor juízo, não tenho objeções

PTOSSCgUiMCNIO dA INEXIGIBILII}ADE DE LICITAÇÃO NO (X}4/202I

ao

Por derradeiro, frisa-se que "a competência para identificar os casos

de inexigibilidade é do administrador"(CARvAlHO FILHO, Jose dos Santos. Manual de

Direito Administrativo, p. 514, 2020\. Em razão disso, não é da alçada deste causídico

perqúrir se a Administração deve, ou não, realizar a contratação direta" cuja atuação esüí

adstrita na aniílise da legalidade.

3. CONCLUSÃO.

Pelo exposto, manifesto-me favorável à contratação direta" atraves

inexigibilidade de licitação n" 00Éi/2021 da SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO
para PREST,{ÇÃO DE SERyIÇos I}E RAI(}}L

E o parecer, s.mj.

RibeiÍão do Piúal - PR, 05 de julho deZ02l

Rafael Santana Frizon

512

.E

o
t)

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - FonelFax: (43) 3551-8307.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br J

\
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PITW{AL
- ESTADO DO

ANEXO I. INSTRTIMEI{TO PARTICTILAR DE IX}AÇÃO

(

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: -8307.
E-mail : pmminhal@uol.com.br

15 - CEP: 86.490{00 - Fone/Fax: (43) 3551
4



C r-E

NO

_fi_

h§IRI'IIAIrO PARNCULAR DE ACORDO gIRÀruDlcUL

ll0spIrAt xos§A sE$ffiÀ llÀs cRAçAs pessoa JuÍídica de di?tu pido, sem fm lucrdirc, huqta m
cl['J/tlF sô o n.i 76.w.ls8ffixs9, sn sede à hra Âhides Mur*oa, n.o (j3, Baim tíercês, cEÊ &r.gloo{0
- TeEtuoq ít) u1s6§01, cilnba - pR" íE§* ah ,"presntaô peh pr*idenb do conserD & lúnhiBtaÉo,
h' urE de Fflím sobrd' irsaib m 0PF/MF sob o n.o 587.254.829o11, árixo asshada, dcíarã,b deíE i,da
1ilT§G';

socGIHDE B$rnce}lTe §Ào cAm-o, pessoa irridca e údh piv&, sen üfl§ kcÍa'yc, íçsb noclr'J/Írf sob o n' 60.975.?Bzrxx)1*Tr, sn sede à AveniJa tumÉà, Íf sss, Bâ&,o FomÉi* cEp: 0íro,{0r,sto Paüb - sP, nesb e Íepr?selrhda por seu Resitenb, Joto Brtsra Gmê! de lina irsoib m @F/lfF sóo*. Í5i"@0.58&51, denoflúd4 içohdmrn6, .sÀO 
CÀSLO,;

ÁIf,'EIIE PR(u,TreN 
'RÂS[grA 

DA CO*GREGAÉO DÂS RTÃS FT,IIAS DA GARDAIIE Í}E SAOYIGEI{IE lE PAtx-o - pRori[crA DE ctRíIIgA, pessoa furídha de dieto píirddo, sem frrs rrrarirre, imcrihm cl§J sob o n" 76.s78.Í37fim1-s), m* sede m Rra ltarel Rrbe, n- ü2, cuüàa _ p,'êÍlà Gpesentda pqsa kesiterte lr. t)ilEe Edi r(d*tz na fuma de sers atos cons&íirca. demíüada, isohdarrenb, pRorórclA
IEClmmâ.

Resohsn GÍttê si cdebr o trtsêflb AOOnDO EIiÍnÀIDlqÂt {reofl,à* dmple*urb AGOmO. §*mErp peh cffrsda e curlqües Çn segu€m.

ffiAt{DOqre:

4 A pROVrilG|A DE ClfiuIrBA du, a H*SG, eín r6/í2rar6, o inônd sob Ímriqjâ 14.617, regnffio
perilD o C#io tle Rogüüo{rê rÍnôêb rh conraca rh &beib do phhd _ prfiâ

b) A doÇa da pR'vncn 0E cuRrcA @iuou a rnanu*nçto e p.qnoÉo de §efl(§ de saúde.pmtürdo a IINSG o rcoetinerio de rears pÍ*$rre à meürcürda e$rmra píBdd púa *Írúneí,b
dc usÉb d6 seívigc ô sale.

c) A PRoífuoA DE CUEIEA e o HrIsG poss*m em se* .pâüo6 *§oddi,Íost e*hrivaÍsde, § kmã
F&as da Caridde de São \Íete de pallo da Rê$áo Sd do H.

d) fu srn Ez. o Htl§G door o bern hád ã @ítrrs', cqn dâsde de irclpgàffi7re e iretr'a6Ídâdq+'
sob matiqda 14.617, regt§Ho perafib o Carórb «b Regiso de hrôrrb da Couca de Ritreib do phld

"'dfl*" -lL
I

t s

Digitalilada com Camscanner

d

H!§6

\



- PR pa"a a SÃO CmtO, crrn a anÉEía sa expÍessa pelâ Brnhciir de Ctriliba. bem cmn lodos q
equimEíüs, môveb, rüsf,c, maEid de srhrmagem, nredinnrenbs, esbques $E compüeín o GE
pilkIEí*{ e utt&l Ô Hospral hodo em üsb esb se ú# de entdde urgêrcÍe beírêfioatb de

píEw de seÍvips i§ rrsrilic do §tshma ú*e oe sdde da cithde de ftbeirão do phhd e 1ffi,
peíErnb a 18i Hissl ê Saüê do Eddo do paaÉ

e) A&rJordzarhpdoHX§GftiryoydapehAbdaAssanbl*aGeral 
ErUaonerâbrcalzdanaciHe

ê o§ilüa - pR eín m de 
''ãço 

íre ã2r. hr sra vez, a sÂo cAlto rdi,ú o mile da @, oundá,,§d6 de irB.ogôrddê e iÍe@itrde, brmalzda *âÉs da Ára rh Asremt*h GrdEúaídirà"q re#»& m üde e S& pado Sp, em 1? de nr4o & 2í/ll:

0 As prtes adaan Ç're nfo onilafo & maúicrda imdÍúâà a§rnns curdiges üa âstahetedila$ pa.âqn a sIO CÂILO ntu tsr$a EltàaÉ de sra aFes oe qrircÉÍ €§pâis peía,b óÍgâc prblrc e
p€raÍ{e hrceeos;

g) As pabs Íe§oàêrn' *tda .*!§tt a brmalizaçâo da Escritura pública de Doa@, obieto rtas Atas da
Asssrüeia de en&rad.s r,eftrth no item ? acima até o dia 30/0612021.

Resolrsn &mao presenb ÂCIHIO, nr# e clánrhs e cordiFes seguiíÊsr:

cá'§'tb ftimira - A SÃO cÂrLo assrnirá a palir da bmatuaçtu da tuiüra puüi€ de tbaçtodo húíd
bdo o diro e passirro da fliÍí lbcpld e l&midade dê RbciÍão ô Hnfral isc.ila no Ct{p.}tf sô o nj
76.562.198rm0sn, afrr nrartnedora é o IIFG.

§ 1o - o Htasc bá o direito de regrcsso, caso esta seia deÍnadda em q,4wÍ tipo de @ idk d, $E hÍú,,
om úitto o thspital e r&mida& dc Ebêhâo & PiÍüal, sers mboradores, ctenhs e í€pígflürr6*
rs*rdo o srstanb m prágrá4e irka

§ 
" 

- Toda a doamrentação rhs ernpegú§ {h lhspital e lilahmirade de RlüEirtu do finhat leftíer# o pertuú
enqro HIISG figrou cdÍlo êígegdddererá er manüda m aqriuodo llcfib| etilaErniJa&de R-ehtodo
Pi*td. A sÃo cÂmo dispuútlizrâ rcsso ac ÍsfuÍihs dGflEítu o ttrsc senpre que necessárb.

§ P - Todm os dernab dmrBnho reftíBnbt ao Serviloo trlérli»+§iUbes pesuos @ HXSG no tlorÍitrl
e bínUâê de RÊeiÍà, do Phhal pnrrecere nc rqrivc hdado m l{oepitil. s(5 a reqos*iÉde á
da SÃO CâIILO e esta hnwá o(Ías a HI{SG, sem quasuer

2

(

Digitalizada coín &mscanÍrêí
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{
ct6).

§3n- EentrÍs Írmcionáioseínfxi6, hÍrçasou aÍeranenbporaffiodoença, ffieorts*sihmsmqrnb
perbkn a fuEdatr $cÊsstudos srffio de Hdho, sertoobsenrdas pdas pabs e a §Âo cÂM!-o, por
§rr'Ez, qnpíofiêFs a fm&a a srcssfo &s ontabs de rabt, §in que 6 sü4e§ imeffre
oessaenL

§ 3P - De hda dootolenqão pettirtqtb m registo doo frnirnairsfuoEor*res sêrà hmedh cóí,;6 ao
Ht6G, irctrsiw das fu[ras da CIpS e acununiuso ao FGTS.

clàsuh reraia-ftlase a sÃoct5-o apernarccerpre$r,eseryiísnãáíBedasaúdêÍDrnó1656ç,5
da d@o. sando que atê a ffirrcia e#iva &s conbatoo e ffirlldÍrEflb o CffiS perãÊ a secre{rb
F#ud & Sáde & PaÍaÍÉ e lrtnisbáíio da Salde, o peíceítud delcÍá ser rc nú*m rle @fr (sesscnh p,
cenb) as usr&b do Siçàna únioo de Saúdo.

clârsrÊ Quarta. Â §[o cAttto, na minahrra deo*e Àcordo, aslnc b&s 6 e$ipflírêírh§, múêb, utrrllm,
qt* mírpõem o mnio púhrqlid e omtffi do Hospild.

:l

8qn corp, âsqlnê a mspo0sabüdade de

Dgitalizada com Carnscanreer

§41 0 mrsc decraÍe, íEste s, qE não exiskn corka si, em hàrsib d a tresenb dah, aFes i'úir* m
eslerâ esâÔ"d. Hdhida ur hderd Í€kfunado ao llospitd ora doado, respor$irzando-se, poilanto, de foÍma
extres§a a arcr dê fum erarxüE sem qua§uer ônue à sÃo cArírLo, por quarqr.rer ínedida ldidd que
pmentra tnln sniürlo rre odncirnnb da SÂO CltttLO.

§' ila hi*se de se{ efi§úabda a existência de a@es nas quais o HNSG iâ tenha sido citado, estas nâo seÍão& csgsdil* da SÂO Ciltt0, ressalvada a hipótese constante dopãágraro 40 srpra

crftsola SeSnda - A SÃO Crrlll O eheraÍá, na reslrn data dâ qrHge da esoi[rra gtrca a $cesstu &.mrab§ de ffidho e re§pêdivos eÍEügo§ dos hrrionárb da trd HoqÍtd se canib ô Hil§G, asrnidoHo pa*rc e atirm üabarhirh, de m,do com os atm 10, 4,rg e {r&A da Çmsotd@ da teb 6 TÍúdD _
CLT.

§ Ít - o HNSG, aü'drÉs de un nges.,r& a ser hdcâdo porsua liebda, mnra*raa brb o prmo&tei*o ú6 funcbnfu*oraboíadq.s a e., §to @ §Ào cA,*o em sa,, regisüo§ pópr*]§.

§ ? - !b rnsnn á' o tt'lsc há e boiÍa.rFssês fuicidÉio§ftdabüadoe§ do seu $ado de pe§§od em ssr§
htroeffúa& regbto.
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àe.É cfiktne pÍecefuIa a kgadaÉo em YEoÍ, espqifu, Sranb 6gs beís adSriih porêmenda pelaÍEÍír
*ü poí ouüos íeull§os pllfu. t{o nresnn e, o Hil§G hrâ a bdxa desser bens de sor aceírú e paüinfujo

oonüH.

Paárafu uÍico - Tofu c rúds, eq,ipsnenb§, utsnsik)s, meúaneíb§, dãüo outos diebs, & rm
erlsivo da corqrnirade Rergirsa qrs@ m HoEÍtd e uakÍnirde de Rh€ire do ptú4 perrsrecerto rh
pry*datle oes& nb sêdo paÍb iqraÊ do runo patrinonid e curláü do fbqitd coírshb do Caflfi(hsl.
ClârgJa deqrüírdo ssÍetirâdGdo bcd dé,adalade asshatra da ecriüra.

clàrsrb Q&la - Do rEsm mo&, asÂo cauto assrÍrE bdo oeshqrc exisErte mkrnaia arnqafuo.
deryrca, os quds serão bdxdosda Conbblirdedo HllSG.

(aâr§rh SeÉ - ilarrcrdo rcces*ldee enquarb a SÂO CAlL0nàemúconfabcom a Secretaia Ésard
& saúde do Pa'aÉ - sEsArPR e o ilfrnig*l ê Rrbeitu do phhd, o ltGÉ, a patí do hrf,ÍEírb &
êor n*. 07t?ü21. hrá o repae iídegd do reüso fnarcsio qrc Eí{t;rn a ser haíúG em sar lsle à

SAO CÂXLO. ÂÉ essa dah, rylsrs rdoas ffindo ro HospiH, tsado curn clprn a dda imedffi
dühr à OrrnfzEa da esoitrra púttca, pe*rrem ao tfiSG, mecm qre recdirlo ern data pcBú a

pasqemôinôle{.

§ ,'o. Íodo e çalqua crÉdilo e seí aÊrâdo ou pCp ile â date da frxm{zaÉo da essibm EúHca de íloafn,

en erceÉo dqrele reftrilo m cryd, pertererá inbgrdme0b à SÂO CrnO, aida qre h!'ú eín rurE do

HilSG.

§ 2!- Â S^O CÂEO êEtrará e ple§{aÉo de conb rensd a HilSG. # o Í(). Gecino) da ül de c& ínês

á4rzb na seja e!/.Élada a @ cdn a Secrelariâ EsHrd de Seidê do P{'ená - SESÂ/PR e o

fâni{5 rb Rihirtu ô Phtt*

Ctârgda Sâima- kn€dMrrnb à asiutrada çcriuía pubÍcadedo@doiúvel, a 8ÃO CALO§offiâ,

ac oÍSús e enüddes orpebnbs, a p6$agem dG cúnh§ de arer$a elêtia, fuüa. t€lefrÍte, 9*, oxipúo e

qrt6 pãa o ÍDÍÍÉ da §Âo cÂm.O.

perág-e Fin*o. A palúr da coíEúrj. 0712@Í, mergno sE €ãr üxre do HltsG, serâ de oafisiva

rfapoçrdi§dde da §ÂO ClXt-O a $iQ& das omtas, refaila no oqprÍ, e qltra§ geÍd6 €ít deconürh t,6 *
atiyirades ô lhGpifd de RibeÍão do Phhd, airda que lãrçada em rure do lfltsB. Alá essa data" qI*48í

à bmalaÉo da essihra PÚblca s&&s*í€§, teído cdno dipn a daüa inedida*nh ilHir
a+oraàilde da lO§G, rrsnp qr coín EÍrcircnto êín úh

I

posteíiüe doú,rúd.

,,.#* ^-lJ
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(
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da Lei 13.t062015, s'do que na trip(hse de e€nud de§cüínp,imeÍ,b ús óÍi*ôe§§rlüdas a prts qle htüXÍ resparOera por peíds e dãm.

clâ§da l{o.â-o Fco ra dih*$*peÍ .tis* na exearyãode'G Terru, qrrfu possan sÉí@.rpch
peh ÍneüTà dnúrüsha6ra é o da Cürflça de Riôdrão do phhd _ pR

RüÍitudoPhhd-PR 01 êÍn beAZ1"
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oü*ua a

vedaldrc.

IE§TEIíUNHAS:

lGrit.lN.
ffi:9t19 Z'7..?T

,*r,lroo r*^rr.§mtmfo#fo*
IIACáEDÂDE ÍE SAOUCEÍTE Oe plu-r-o

k t*ceEdlffi
Prc*tenb

RTI{AS

Digitalizada com CamScanner

0r

segundo - O HilsG dedara que não exisle
asshdra do presenh mdo ou seu fid

mrüum ab, ÍÚ ou ctrumstfu*a que iÍrp@, d6u& or
cufipíiÍrnnb, raá pelo qud o mesro é ddo coon fure e

HO§PÍTAL GR çÂS
k. lraiâ dê Fátima Sobrâ,
Presklenb do CÀ HNSG

SOCIEDAI}E BEI{EFICEI{IE SÃO CÂTIO
Jofu Balish GoíÍresde Lina

Presidente
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Y-- NOSSÀ SENHOQÂ

úr'§,"Hlf
ATA DE ÂssEf,BLEtÀ cERÂL ExrRAoRDrxÁnn

HOSPITAL NOS§A SENHORÂ DAS GRAçAS
CNPJ ilo 76-56eí98r00ot{9

í " SRTD

Aos 26 dias do Ínês de rnarço de dois rnir e vinte e um, fui rearizada aAssembleiaGerat E<tr-aordinárb do HcpÍtat Nossa Senhora o"i oáéq ;"ffifif,*Munhoz, 433, Baino Uerces, Curiüba _ paraú, Og eO*at'd. ilil;t*erpo§to na sede do reÍerito ncocômio, nos termà o*postos eín seu EstatuioSociat, a seguir banscrito: .HoSptiÀL 
úôà-sü-ser,rHoRA DAs G*oÇÂs,pessoa juridica de direiro privado, 

"o* úã;" il; A,À_iilJlâ,
9r{n" - Paraná, inscrito no CNpi n; iesoz.rôsr000í69, por sua presidente
do conselho AdminbHivo, rr- Maria á" Fáü;"übr"r, em oonsonância com osdispositivos dos artiaos 12 e 13 oo r"t üo-so,or, vem, respeitosanrenb,co^ÍvocAR as osúadas à Assembreia Gerar Extraord infuía, aser reafizda nodia 26 de_rnarp &2ff21, sn primeira;;;;çã; às tl horas,. * §,-a.convocaçáo às 11:30 horas, em sua sede, para a'eberar sobre a-seguinb ódemdo-dia: 1) Doa@ do imóvel corstante àa ffaúorU 14.ffi1. do Regbúo de
lmóve-rs de Ribeirão do pinhal, contendà a lndícação F;cd Íto
0í . 03. 000. 0 1 4. O352.OOí, tnscri@ tmóver 71 ô02, a socteoaoÉ BENEFTCENTE
sAo cAMlLo, pessoa jurídica de díreito privado, sern fins trlcrativos, inscrito m
CNPJ/MF sob o n-o 60.975.73710001-51, com Sede à Avenida pompeia, rf BB8.
Bairro Pornrráa, CEP: 06.022-001, São Paulo - Sp, sendo qr.re o reÍerilo inôvel
possui as seguintes @nÍontaçÕes: 'Um (01) Lde de TERRENO URBANq
composto peb quarEirão no 160, situado nesta cidade e Comarca de Ribe,irtu do
Pirftal, com área de 7.74,W rnetros quadrados, wrtendo um pÉdio de rnateÍial,
onde se encontrâ irstahdo o Hospital e Matemidade de Ribeirtu do Piohal,
devidanrente mobdiado, possuindo material cirurgico e úensilios de coziaha,
dentro do seguinte roteiro e conÍrontaçÕes: peb tente com a Rua LysiÍEco
Ferreira da Costa, medindo 88,00 meEos; peh Ho dircito corn a Rua Vereads
Dr- Francisco Cesar Nogad, medirdo 88,00 metros; pelo lado esquerdo com a
Rua Raul Curupaná, medirdo 88,00 Ínetros; e, frplnente pelos fundos, mm a
Rna Marcelino Nogrcita, Índindo 88,00 meüoc- Curiüba, 11 de março de2A21.
lr. Maria de Fátima Sobral-.Presidente do C-A-HNSG." Ato cootinuo, a Presilente
extsnou as dfiorklades do Grupo Hospitalar Ncsa Sentpra das Graças em
manter o equilíbrio ecoÍüni.pfinanceiro do Ho-spital e Matemilade de Rbejrão
do Pinhal, inscrito no CNPJ Íilial sob no 76.5'62.1981UDê73, situado na Rua Raul
Curupaná, 1177, Ribdráo do Pinhal - Estado do Paraná, local ern qte o
esfáelecirnerúo de saride fr.rnciona e é objeto d,e do$o, confurme patÍâ do
EdÍtat de Conv@o da presentê AssembbÍa Geral Exüasdinária- Há a§uns
Íne§'e§, o Grupo Hosfútalar Nossa Senhora das Graças prcourou entildes
benefientes de assistência à saude, qtralificadas peb MinÊtéÍio da Satíe. e de

tâfi)íeza conÍessional catolaca, para dar continui{rade à pÍestaÉo de seÍvilos de

assistência à saride ac usuárie do Sistenra Único de Sarlde, aos beneficiáric
de Planos Privados de Assist&rcía à Saúde e clbntes particulares. na localidade

deRibdrãodePinhal. . ll$4314 *-'lq' ã;#11",'filf"r#=1;r ^.il)
o Rúô À,.ir.s ,1,,1p.41r r Heíçés ! cuí*rb. - oo , ..o 

ffi[B'iUA 
'-r -l
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Denbe as entilades !§ rnantivernos contato, a socierrade Beneficente sãoCamiln, com Sede em Sao paulo _ Sp. pürã o grupo |gspita, Nossa 5en6o€das Graças e apÍesenhi u.nrg p-posá óãã ,*"u*i. o Hospihr e Matemirradede Ribeirâo do pinhal. Estabetecidas 
"" 

ànàiçoo.er]rre.§ d;À; i'ã** *inÉver em sue esrá sit,ado o Hospitarã uãtlÀ,a"a. aá düãiJE,n*,aSociedade BenefceÍúe Sao Camiü ã p"d.ãbS._nle._assim *,no dr"ro"
;3y"ffiffi trffi ;"ffi H .H*XJy ã",outãi"à ;'§d., p.-
ássisü'L,'""".;',çâ..0-ãõt"",uã;'T;#Tsm":ilt'áffiJf trvotação e após os debáes-, roi 

"pr"toã.]pJ.in""m*r"or, a doação do irnóver àSocbdade Beneficenre^Sã; *;il", ;:.i,i'J*"r,*oo: .imóvet constanb daMaaicuh 14'607' oo ngçp á" ir"Jãil'o"Jtiffio do pinhar, conrendo alndica@o Fiscal * ,9103. _ oi+o'gs, õ, trscriÉo tnrovet 11w2, àsoclEDADE aeNEFrc^EN# tyiôbffiiiã"r"*"- juridica de díre*o privado.sem fins rucrativos' inscrito no cNpJ/IríF s'of,-o n.o 60.975.73710@1-51, comSede àAvenida pornoeja. n gSS. Bai;oâ;*,", CEp: OS.ü22{O1, São pauto _sP' sendo qr* o rioiro-]"Érá-p"ü;ãr'ffrqe 
confronraçÕes: -um 

{01)Lote de TERREN, uneauó,-ã,íõLrÊ,i=ür.*,oo no í60, situado nesracidade e comarca o"- eio"jqo ilã"ffi L* ar*" de t.zk/t,ao mero§quadrados. conêndo q"ll{b au ,ãiãriãr,L,o. se encoctra insrabdo oHospitate Maremirtade g É1piã" o" ÊiInãij*,o"r*rte mobitiado, possuirúomaÍeriar cinirgico e ubnsírim oá *riánà, -oentro 
do seguinb rotero eaonftontaçoes: pela tente *, , nr" f_Êiriaco Fendra da Costa, medindo88'00 rnetros; peb rado dirdto oorn 

" 
il'ü.ãoÍ or. rnanclsco-õãar'ivog.ri,nedirdo 88,o0 neüm; peb tado oqr.roo -Ã à nm e""r CrãpJiã*"oinao88.00 nrebos; e, finarÍnente peros fundos, d, " R,a Marcerino Nogueira,Ínedando B8'fi) meros---Esgotado.o assunto or p.rt".'" p*ããriJo"'8,, o"HNSG, k- Maria de F;iüma Sobral, encenou;;*tu Eu, lr, Maria do CarmoGonçalves Marques, secretárn a-d. hoc, ravú a presente ata, que dqob de sdae apronada, será assinada qor mrr, pera presilente e pere demab nrembrospÍesentes nesta A,ssernbleb Geral Erúaordinária.

Curiüba, 26,r& rlrirp & 202'l-

[] ll
^'ril*-Á-v -Jnr,lr.ruari"'oJrflirnasobrat rr.u"àj{íâ'H,úo*tir?ç"tuesMarq,esPresilente Secretária ad hoc

í" SRT

(

\

Gú$sba -
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ASSEMBÍf IA GERAL EXTRAORDINÁRIÂ

EDTIALDE COI{VOCAÇÃ()

HOSPITÂL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, pessoajurídica de direio privado, corn

na kra Acides Mrmhoa 433, Curi§:h - Psú, inscrito m CNPJ n"
76-562-19810001{9, por sn Presifute do Conselho Admini*mivq Ir. Maria de Fátima

Sobral, em consoúncia com os dispositivos dos artigos 12 e 13 do E*anÍo Social" veim,

rcspeitosmente, CONVOCAR âs ass{rciadas à Assembleia Gsal Exraordinária, a ss
Êalizada no dia 26 de oarço &2021, cm primcira coavoca@ às ll horas' e €m

segunda convocação às It:30 homs, €ú §Ia s€dq pâra delibcra sobre a scegiÀte odem

do dic l) Doaç:o d,o imóvel con§are da Matricula 14.&7' & RcgistÍo dc Imóveis de

Ribcirâo do Pinhal, cooftado a Indica4ao Fiscal no 01.03.000.014'0352'001, Iascri@

ImóvEl ?l@?, à SoCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO, pessoa juridica de

direiro frivado, sem fins l§rativoq imcrito no CNPJIIVíF sob o co 6O-975.737100El'51,

com sede à Aveaida Pompôa n" 888, Bairro Ponpéia, cEP: 05-022401, são Paulo -
§B seodo gue o rcferido imrirrct possüi as seguintes confroniat'r€s: 'um (01) Lotc dÊ

TERRENO LIRBANO, compoato pclo guartcirão n" l(o, siurado nesa cidade e c.omarca

deRr]beirâodoPhhâI,cffiláIGadE7.7449ometÍosquadrado§,con&trdormprediode
ItraEÍial, ondc sc encoat.â i@Iâdo o HospiAl e MAernftladc de Ribcirão do Piúal'

devidmenre motÉliado, possuido nar€rial cirurgico e rÍensflios de coeiúa, dentro do

scgUinte rctÊiÍo e conÊonfaçõcs: pela fiente com a Rua Lysimaco Fqreira da Cosh'

mcdindo EE,{D mm; pelo lado direito comaRuaVereado Dr. Frmcisco Cesar NogaÍi

mcdido 8E,00 melroc pelo lado esquerdo com a Rua Raut Crrüpaoá, medindo 88,00

doq e fiDaJnexrte pelm fuudc, «lm a Rua Marcelim Nogueira, medbdo 88,fi)

meB{rs.

:;il#,:'
PresituedoC-A-HNSG

o RB Alcidas Muntlo , ó33 t ireeà5 t cÚ'itibà - pR I cÉP 8O'Alo-O4O o 4l J24o-6O6O

(t

T" SRTD

Digitalizada coÍfi Câmscanner
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}REFETTIIfrA M{]NICTPAL DE RTBETRÃO DO
- ESTADO DO PATTANÁ .
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Conlroto que entre si celebrom o Írlunicípio de Ribelrôo do Pinhol e o
lnsliluiçÕo HOSPÍTAL HOSSA SENHORA DAS GRAçAS (HOSPITAI E trATEnillDADE
DE RIBHRÂo DO Plt{HAL}, tendo por objeto o ControloÇÔo de serviços de Roio
"X" poro qtendimento de pocienles do município pelo peííodo de l7íO2lW17
a 17112ífr.18. conÍorrne solicitoçôo cjc Secrelorio de Soude.

ô Município de RibeirÕo do Pinhol - Estodo dc Poronc. lnscrito sob CNPJ n.*
/ó.9ó8.Oó4l0O01-42, com sede o Ruo Poronó n." 983 * Cenlro, neste oto representoclo pelcr
Gestso do Fundo Municipol rJe Scrúde, o Senhoro EVAiII* PEREIRA. brosileiro. cosodo.
inscrito sob CPF/MF n.o 05/.176.?2?-§3, nesle olo simplesrne'nle denominodo CONIRAIAilTE, e
o lnslituiçÕo HOSPITAI NO§SA §EHHORA DAS GEAÇA§ {HO§PITAI E TAAIEIHIDADE DE

RIBEIBÃO DO PIHHAI). inscrilo no CNPJ sob n". 76.562j981000ó-73, com sede o Ruo Roul
Curupono 1177. neste olo represenlodo pelo lrmõ DIRCE DAS GRAÇA§. b'rosileÍro, cliretoro
odminislrotivo. residenle e domiciliodo na cidode de RibeirÕo do Pinhol, inscrito no CPFIMF
sob n-" 383.332.790-15, neste olo simplesmenle denominodo como CONTiÀTADÀ. resdvem
celehor entre si o presenle Controlo. que sero regiclo pelo Lei n. B.óóó. de 2l lü61?3, suos
cornplemenloçÕes e olleroçÕes posterioÍes e, suplelivornente. pelos princípios do leolio
gerol dos conÍrolos. peÍos disposiçÕes de direilo grubiico e. oincJo, pelos clousulor e
condições o seguir delineodss:

cúusutA PRIME|RA - DO OBJEÍO

O presenle controto iem por o§eto o ConlrotoçÕo de serviços de Roio "X" poro
oÍendimenlo cle pocienles do rnurricípio conforme solicitoçÕo dc Secreloria de Soúde, o
serenr reolizo<las no eslobelecimenlo <Jo CONTR^T^DA coníorme o necessidode e sem

limites de rodiogrofios ohrongendo q populoçÕo do município. de ocordo com proceçso de
lnat**mOoOe ffi41?s..17.

crlusullseeuxol - DA vrGÊNcrA

O presenle controlo vigororó peto período de l T l02l$l7 olé l T ll?l2sl$, podendo
ser pÍorrogodo por iguol períoclo. ou. se exislir soldo quonlilo{ivo do objelo licitodo. oté o
completo oquisiçÕo dos lotes em queslÕo. dependendc do inlerese do Adminislroçõo.

cúusurÂ TERcETf,A - Do pREÇo Dos BEN§ E DAs QUANüDADES

Os vcdores pcro oquisiçÕo do obieto do Processo sõo R$ &2.280,00 {sessenlo e dois
mil e duzentos e oilento reois) os que consÍqnr no ;xoposlo enviodo pelo COMf,ATADA,
peírnonecendo fixos e ineoiustoveis

cúusut4 St ARTA - DA roRÀ,14 DE PAGAâ,tENro

O pogomento sero efefuodo por depósilo em conlo correnle olé o 15" dio úlil do
mês subseqüente, contodos do doto do enlrego do foluro, devendo solientor que junlo oo
coÍpô do Noio Fiscol. seró necessório fozer constor. poro fins de pogomenÍo. o número do
liciloçÕo. o número do [ole. Funcionorio requisiloníe. infornroçÕes relotivos oo nome e
número do bonco, d<r ogêncio e do conto corrente do CONIf,ATADA.

cúusulA eürNrA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA (r
Rua Paraná 983 * Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300

E-mail : pmrujnhal@uol,com.br
sf



.É,EEFETTUAA MUAÜCIPAL DE RTBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ .

As despesos com o exectrçÕo deste controtei csrerõo no orçornenlo do
OrçomenÍório:

05 _ DEPARIAMENTO DE SAÚDE
O5.OOI - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÊ
IO.3OI.OOI I2OI4_ FUNDO MUNICIPÂT DE SAÚDE
ml24o - 303 -3390395000 - SERV.MÉDtco.HosPtIAtÂR.oDoNToLoctco E LABoRÂT0RIAL
0ol25o - 4t5 *339o.3?5000 * 5ERv.MÉDlco.HosprIALAR,oDoNroLóctco E rÂBoRAroRtAt

ctAu§utA §ExrA- Do CONTnOLE, AVArIAçÃO r aUOnOnn

A enlidode Íicoró sr$eito os otividodes de controle, ovolioçõo e oudilorio do
Secrelcrio Municipol de Soúde. segundo noírnos do Sistemo Nocionol de Auditorio no
Ômbilo do SUS, bem como de permonenle ÍiscolizoçÕo segundo conveniêncb e inleresse
do odministroçõo municipol.

ctlusur.r sÉtnn - DÀ§ oBnlGAÇÕES DO CONTRAIAHTE

Poro gcronlir o Íiet cumplimenlo do presenle conÍrolo. o COITIIRATAHTE se
{:ompdomete o solicitor previornenle o CONTRAIADA. crÍrcves de clocurnent«r nrquisilóío
prÓprÍr do §ecrelorio de Soúde. o execuçoo dos serviços; bem como eÍeluor o pogomento
nc lsrno previsÍo no clousulo qucrto-

PAúGRAfO ÚX!CO: Cornpele o secrelorio Municipct de Soúcle:

ol Íozer ovolioções especificcrs e oudilogem dor serviços prestodos pelo entidode
conlrolodo. inclusíve com onólise clo relolório dos serviços preslodos pelo enlidode
mensolrnenle;

b] Gcomponhor o execuçÕo dos açÕes progrcnrodos. com bose ern informoções
sistemotizodos, possibilitondo o ovolioçÕo quonlitotivo e quolilolivo dos oções.

cúusura orâvl - DAs oBnrcAçÕEs DA coNTRATADA

Porc gorcnlir o Íiel cumprimenlo do presenle controÍo. o COi{üAÍADÀ se
cornpromele o:
l) Fomecer os serviços sem qutdquer ouho curto, direlornenle oo Selor Requisitonte.
3) telc pela quolidqde dos serviços fornecidos;
4) Resporcabi§zcr-se pelos everúuds donos e prejuhos que o quolquer lílulo vier o ccusoÍ oo
COMRAIANTE, principolmenle em deconêncio do mó quolidode dos servços oÍertodos;
5| llanta em dio os obrigoções concementes ô seguridode sociole contrÍbuiçôo oo FGTS.
duronte todo o vigêncio desle conlrolo, sendo ss mesrnos peÇos Íundomenlois porq o
recebimento d<rs Nolos Fiscois / Foluros.
ó) DisponibilÍz$ funcionódos e moleriois poro execuçÕo dos serviços
7) Iodos or detpesos com imposlor. tqxos e oulros despesos que vierem c surgir reíerente o
presloçÕo desle: serviços serÕo de responsobitidode drr cGNíRATADA;
8) Alender todos os poclenles do município encorninhodos pelo Secrefario de Soúrje. sc;nr
lirniIcs de ludiogroÍicrs p:or rrrcs.
9) A enlidode collT[ATADA deveró oíerecer os serviços de segundo o segundo;
I0) conlrotu, se neceisório, os proÍissicnois necessorios poro oreolizoçôo?os serviços;
I l) oferecet 6m t€u próprlo recinlo o serviço. proceder oo recolhimenlo de todos os
êncorgos deconenÍes dos conÍrotoçÕes ocirno especiÍicodos:
12) opreeenlor relotórios mensois dos serviços presfodos. no ultimo dlo útil de codo mês- dos

- Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - 3551-8300

tT

Rua Paraná 983
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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,REFtrTTUAA MLTNTCTPAL DE RTBI]TRAO DO
. ESTADO DO PARANÁ -

otendimenlos diórios, demonstrondo o cumprimento do reÍerido conlrolo;
I3I orcs com quolquer ônus de nofurezo trobolhislo, previdenciorio ou socioldeconente do
execuçÕo deste conlrolo;
t4) monler registror, orquivos e conkoles conlóbeis dos despesos reolizodos, devidornenie
identificodas com o nurnero do conlroto. fícondo o disposiçÕo dos orgÕos de conkole.
orcüioçôo e cruditorio duronte lodo o execuçÕo do conhoto reguere, se for ocoso, o
proÍrogcÇÕo de ügêncirc, AM olé 3O {lrinlo} díos onles do vencimenlo do presenle controlo
nedionle termo odilivo;

clÁusurA NoNA- DAs PENAUDÂDES

Â recuso no fornecimenlo dos objelo§, sern motivo lustifícodo e oceilo pelo
Adrninislroçõo, conslitui-se em íollo grove, suieilondo o COHTf,AIÂDO, o suo inscriçÕo no
Regisko de Oconêncios Nocionois, impossibilitcndo o direiÍo de controtor com o Poder
PúHico por oté dois onos, bem como os sonçôes que Lei impÕe. noo impedindo. em rozõo
dos cícunstoncíos e o cÍitério do odminÍstroçôo, o oplicoçÕo dos seguintes penolidodes:
of mullo de 25 76 sobre o volor tolol do conlrolo que. ern coso de nõo pcgrornenlo. serú
encominhodo poro o dívido otivo do Municípb, visondo o suo execuçÕo;
b) EmissÕo e PubliccçÕo de DecloroçÕo de lrridoneidode em veículo de imgensc regionol.
esloduol e nocionol.

cúusura oÉcu$a - DA RENúNcrÀ E DA RfscrsÀo

O presenle conlrolo podero ser renuncicdo, por ocordo enlre os pcrto, mecf,onle
noliÍicoçõo expresso, com ontecedêncio mínimo de tO{dez} dios do dolo desejado poro o
encenornento, em conformicJode com o ort. 7?, ll do Lei8.6ô6i93.

O presente conlrolo tornbé,rn podeÍo seÍ rescindido unilolerolmente pelo
Administroçôü, nos cctsos enumerodos nos incisos lo Xtle XVlldo orl. 78 do Lein.8.66ó/93.

Em coso de rescisõo admir{slrotivo ou omigóvel deverr: hover aulorÍroçÕo previo e
fundamentodo do outoridode compelente do odminislroçÕo.

cúUsuH oÉcrlll pnmrrm- DA pueucÀÇÃo

Poro eficócio do presenle inslrumenlo. o COil?RAIÀNTE providencioro suo
publicoçÕo em veicdo de gronde circuloçõo, em formo de exÍrolo" em conformidode com
o disposto no oÍt. ó1, PorógrcÍo Único, do Lei 8666t93.

cúusum oÉcrmn.srcunoe - Dos DocuMENTos tNTEGRANTEs

lndependentemente de tronscriÇÕo, torÕo porte inlegronle desle inslrurnenlo de
Controto o Processo de lnexigibilidode de Líciloçôo - n". ÍXl4/2017.

cúusur.l oÉcmnrrncernl - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

A COilÍRATADA obtigo-se o cumpxir {iehnente os clôusulos oro ovenç<rdos e monler-
se em cornpotibilidode com os obrigoçôes por elc ossumídos. todas os condÇoes de
hobililoçÕo e qu«rlificoçÕo ex§idos no licitoçÕo, bern corno os noÍmos previst<rs na Lei
8óôó/93 e legblcçôo complementor, durqnle o vigêncio desle inslrumento.

cúusullr oÉcrrnn ouAirA .. Do FoRo

fit
Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 * Fone/Fax: (CI43) 3551-8300

E-mail: úmroinhôl@uol"com.bf gi 1r

,f
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RNO)REFEITURE M{]NTCTPAL D-Ü RIBETRAO DO üt-

- ESTAI)ü Do tunexÁ- G

As pcrles controlantes elegern o Íoro do Cornorco de RibeirÕo do Pinhol- Eslodo do
Psonó. cotrto compelenle porc, dirimir quoilquer queslões oriundos do presenle conkolo,
incfusive o§ cosos omissos, que nÕo puderem ser resolvidos pelo vio odminislrotivo,
renuncirrndo o quolquer outro, por mois privilegiodo que sejo.

E por eslorem de ocordo, os porles firmom o presenle Conlrolo em 03 {três} vios de
iguol leor e formo poro um só eÍeilo legol, Íicondo pelo menoi unq vio orqúvodo no rede
do COXIRAÍAilTE, no formo do ort. óO do LeiB.óóó deZtrcU§l3.

Ribeirôo do Finhol. t7 de fevereiro de 2Ot 7

.4

EYAHIR PEf,EIIÂ,
GESÍORA DO FUI{DO âITUNICIPAL DE §AÚDE

rnâÂÃ DAS GRÂÇÂS
cPE 383.332.790-Is

IE§TEMÜNHÂ 02:
IUII ANTOHIO DIAS CAIARIHO
CPF IMF:505.382

t

ASS

\-"

ATY§SOH HEHRIQUE VENÂNC§ DA
OA8 Ítl.o 3§546
DPTO JUNíDrcO

?r

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86..190-000 * Fone/Fax: (043)
E-mail: pmrpi nha lÍô uol. com. br

3551-8300
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA -

De: De partamento de Com Dras
Para: Comissao de Licitacões

CO

Processo de inexigibilidade n. o 0041202'l

Para viabilizar o obj.eto conforme requisição da SRA. NADIR SARA MELO FRAGA
CUNHA (SECRETÁRIA DE SAÚDE), estamos enviando, em anexo, o resultado

referente orçamentos coletados, para que vossa senhoria venha manifestar-se
quanto à regularidade do processo, para continuidade dos trâmites legais.

Colha-se manifestação.

NOME: SOCIEDADE BENEFICIENTE SÃO CAMILO
GNPJ: 60.975.73710099-65
ENDEREÇO: RUA RAUL CURUPANÁ, íí77 - BAIRRO VILA SANTA TEREZINHA
CEP:86.490.000 -RIBEIRAO DO PINHAL - PR

Item Qtde Descrição

VATOR MENSAL VALOR ANUAL

12 MESES SERVIçOS DE RAIO X Rs s.190,00 Rs 62.280,00

TOTAT Rs 52.280,00

Ribeirão do Pinhal (PR), em 05 de JULHO de 2021
,-.]

CARLOS AL NDRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: l5 - Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551.8300.
CNPJ: 7ó.9ó8.0ó4 /oO0l-42 - e-moil: - odminislrocoo@ribeiroodopinhol.pr.gov.br

ffi )
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PREFEITT]RA MUI\TICIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

DECISÃO DA COMTSSÃO DE LICITAçÃO

OBJETOT Gontratação de serviços de RAIO r'X" em quantidades ilimitadas por um
período de 12 meses, conÍorme solicitação da Secretaria de Saúde.

r.E

O

5

EilIPRESA VEilGEDORAT
GilPJ/GPF:-
EilDEREÇO:-
GIDADE:.
VALOR A GONTRATAR:-
DOrAçÃO:

SOGIEDADE BENEFICENTE SÃO GAMILO.
60.97s.737l0099-55
RUA RAUL GURUPANÁ - 1172 - CENTRO.
ilBEtRÃO DO PINHAL. PARANÁ
R$ 62.280rOO n..-"o.-r-,dEdr{.di..t.Edrtr

de Matos

A Gomissão de Licitações recebeu o presente procedimento para análise e
parecer, e, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas
características e levando-se com conta o Parecer Jurídico Favorável a
GONTRATAçÃO na modatidade de INEXIGBILIDADE de licitaçâo, a qual se Íaz com
Íulcro no artigo 25 l, da Lei 8.666/93, autorizando-se a contratação tendo em vista
que a empresa é a única na prestação de serviços, que habilitou-se preenchendo
os requisitos legais

Registrando-se que o presente procedimento apresenta-se com Oí(uma)
cotação e em análise constatamos que a mesma encontra-se válida e habilitada e
que o senhor Garlos Alexandre Btaz, Ghefe do DepaÉamento de Gompras, é o
responsável pela elaboração do ceÉame, bem como pela cotação dos orçamentos
anexos' atribuindo-se ao mesmo total responsabilidade pelos atos praticados no
que tange a Íase interna e externa do certame. Anexo ao cerÍame foi verificada a
presença das lnformações Orçamentária e Financeira, emitida pelos dignÍssimos
Gontador e Tesoureiro Municipais; bem como a Gertidão Negativa de Débitos
Municipais, emitida DepaÉamento de Tributação Municipal.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Gomissâo Permanente
de Licitações deixa a cargo do depaÉamento solicitante o acompanhamento dos
serviços do obieto acima. A Gomissão CONCORDA COM A !{OMOLOGACÃO DO
PRESENTE GERTAME, visto que não houve irregularidades constatadas no
Processo.

Ribeirão do Pinhal, OG de julho de 2021.
,1I

t' I \ t

-Membro -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355183001,
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.omrpinhal@pmail.com

I

Presidente -

/-n
"'ri^htir:nJll'ilhda--
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃ

- ESTADO DO PARANA -
O DO PINHAL CO .E\ol

NO

Processo de inexigibilidade n. o 00412021

Para viabilizar o obj.eto conforme requisição da SRA. NADIR SARA MELO FRAGA
CUNHA (SECRETÁRIA DE SAÚDE), estamos enviando, em anexo, o resultado
referente orçamentos coletados, para que vossa senhoria venha manifestar-se
quanto à conclusáo do procedimento legal e a finalização do tramite para as
providencias cabíveis.

Colha-se manifestação.

NOME: SOCIEDADE BENEFICIENTE SAO CAMILO
CNPJ: 60.975.73710099-65
ENDEREÇO: Rua RAUL CURUPANÁ, 1177 - BAIRRO VILA SANTA TEREZINHA
CEP:86.490.000 -RIBEIRAO DO PINHAL - PR

Ribeiráo do Pinhal (PR), em 05 de JULHO de2021.

CARLOS A DRE BRAZ
Dir. Dpto. de Compras e Licitações

Qtde Descrição
VALOR MENSAL VALOR ANUAT

1 12 MESES SERVIçOS DE RAIO X Rs s.190,00 Rs 62.280,00

TOTAL R$ 62.280,00

Ruo Poronó, 983 - Coixo Postol: 15 -
CNP J: 7ó.9ó8.0ó4/0001 -42 - e-moil: -

Cep 8ó.490-000 - Fone/Fox: (043) 3551 .8300.

odminlstrocoo@ribekoodopinhol.pr.gov.br

,§üs}\

tffi4

De: Departamento de Compras
Para: Controle lnterno

g,M

Item



PREFEITI]RA MT.IIUICIPAL DE RTBEIRÃO DO PII{HAL
- ESTADO DO PARAI\IA -

Processo de Licitação.

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação no: OO4l2O2L'

Objeto:- raio - x

Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná.

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise do parecer Jurí,,Cico e Comissão de Licitação ao documento Anexo efetuado esta

Unidade de Controle Interno é de pARECER FAVoRAVEL à homologação do certame, tendo em vista

que o Processo de Inexigibilidade
conformidade com os Preceitos da

Municipal para HOMOLOGAçAO

de Licitação autuado sob 1.o OO4|2O2L, por estar em

legislação vigente, devendo ser encaminhado para o Prefeito

rirão do Pinhal PR, 06 de julho de 202L

Co

.,i.pçr

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a

serem considerados no

Sim ou
Não

Página

01 Consta oficio de sol odo ? S 02

02 Consta demon do detalhamento do ,? S 02

03 Existe cota de do rtamento de Com ? S 03

04 A resentou Certidões? S 05a08

05 Existe i de ria? S 27

06
Existe Certidão Negativa de Débitos da EmPresa

vencedora unto ao MunicÍ ?
S 25

07 Existe informaÇão de Recursos Financeiros? S 29

08 Houve Parecer Jurídico? S 31a32

09 Houve Parecer da Comissão de 'J
S 43

S 4410 das páqinas?O Processo foi autuado com numeraÇão

1

Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306
Rua Paraná 983 - Caixa

E-mail: pmroinhal@uol.com.br

Lffi



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINTIAL
. ESTADO DO PARANÁ -

MODALIDADE: lNEXlGlBlLlDADE DE TICITAcÃo oo4l202L.

oBJETO:- Contratação de serviços de RAlo "x" em quantidades ilimitadas por um período de

12 meses, conforme solicitação da Secretaria de Saúde.

EMPRESA VENCEDORA:-

cNPJ/CPF:-

ENDEREÇOr
CIDADE:-

VALOR A CONTRATARI
DOTAçÃO:

SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO.

60.975.737 /OO99-55
RUA RAUL CURUPANÁ - 1172 - CENTRO.

RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ

RS 62.280,00 t."rsenta e dois mil duzentos e oitenta reai5)

339039- 00OO - OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO PESSOA JURIDI CA

02010-00303-0303 I OL/ 02 I OO / 20 _ SAÚ DE RECEITAS VINCULADAS

JUSTIFICATIVA: ATtigo 25 l- Lei 8.666/93 - EXCLUSIVIDADE.

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecerjurídico e ainda considerando

que o Controle lnterno atesta que foram cumpridas as exigências legais. Em consequência

AUTORIZO a contratação do objeto com a empresa acima.

Ribeirão do Ainhal, 06 de julho de 2O2L.

DARTAGNAN

PREFEITO U NICIP

z

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

ffim
TERMO DE RATIFICACÃO

08 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O8.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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*.t,$'4
pREFErrunA MUNTzIPAL os HailRÃo Do PINITAL

'ESTADI oo PlnetuÁ'
CONTRATo DE PRESTACÃO DE SERVICOS N." ll3r202l - INEXIGIBILIDADE N.o 004{202í.

Confato que êntrê si celebrâm o MunicÍpio de Ribeirâo do Pinhal ê e enüdade SOCIEDADE

BENEFICENTE SÃO CApILO tendo por obiêto e contratâçáo dê servigos dê RAIO "X' em quantidades

ilimitadas por um pêrlodo de 12 meses, coníoÍme solicileÉo da secrotaria de saúde.

O Municlpio de RibeiÉo do Pinhal - Estado do Paraná, inscÍito aob CNPJ n.o 76.968.064/0@1'42'

com sode a Rua Paraná n.o 983 - Cenfo, neste ato representado pêlo Prohito Municipal, o Senhor

DARTAGNAN cALlxÍo FRAlz, bra6ileiro, casado, portador do RG n.0 773.26'l-9 SSP/PR € inscrito

sob CPF/MF n." 17í.895.27Sí5, neste ato simplêsmentê dênominado CoNTRATANTE, e a

SOC|EDADE BENEFICENTE SÃO CAmILO (HOSPITAL E UATERNIDADE DE RIBEIRÃO DO

PINHAL), pesso€ jurldica de direito píivado, inscrito no CNPJ sob no. 60.975.73710099€5, com sêde

à Rua Raul curupaná 1',177- Cêntro, CEP 86.490{00, na cidadê de Ribeirâo do Pinhal, Estâdo do

paraná, a soguir denominada como CONTRATADA. repesêntada pêlo senhor OSfm eUgÊtr1p

PENSO, supêÍintend€nb da íêgional sul, brasileiro, solteiro, portador do RG n.o 1.914.241 SSP/SC e

imcÍito no CPF/MF sob n.o 585.076.559-04, re§olvem celabrar enEe si o presentê Contrato, qus sêÉ

r€gido peta Lei n. 8.666, de 21l06tr3, suas crmPlêmentaÉes e âltêraçôês posErioÍes e,

suplêtivamênb, pelos pÍincÍpios da teoria geral dos contratos, pelas di§posiçô€s de direito pÚblico e,

ainda, pelas cláusulas e cond§óes a seguir dêlineadas:

CúUSULA PilNElRA. OO OBJEÍO

O pr€§enb contrato têm por objoto I contÍataçáo de serviços de RAIO 'X' em quantidades ilimitBda§ por

um pêrlodo de Í2 mêses, conbÍme solicitEçáo da SêcÉEria dê Saúde, obrigandosê a 9SIEÂIAD/La
êxêcuter em Íavor da @IEAIAN!ga pÍê§EÉo do3 soíviços consüantBs nê33ê insbumenb, conforme

@n8ta na proposta anexada ao Processo LiciEtóÍio de lnexigibilidade dê licibÉo, registrado sob n.o

0/.!f,l2021, a qual ÍaÉ parb integrante destê instrumento.

CúUSULA SEGUNDA- DA DESCRrcÃO.

A prÊsbÉo dG sorviços sorá rêalizada- pela SOCIEDADE BENEFTCENTE SÃO CAilILO
(HósPtTÁL E gATERNi9ADE DE RIBEIRÃo Do PINHAL), de acordo com a nec$sidade, sem

limites de radiografias mensaB, abÍangendo a populaçáo do município.

cúUsULATERGEIRA - DA DOTAçÃO ORçAXENTÁRN

l§ dêspesas com a êxecuçáo deste contrab @neráo no oçamenb da Dotação Orçamêntária:

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
O8.OOI - FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE
33903S OO0O - oUTROS sERVIÇos DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA
0201 0-00303{303/0'l/02y00Í20 - sAÚDE RECEITAS VINCULADAS

GúU8ULA OUARTA- DA UGÊNC|A

O pÍ€s€nte contrato teÉ inÍcio na data dê Olnl,2021 e vigoraÉ até a data dê 30O8r:1022, Podendo
sei pronogado por igual perÍodo, ou até final do saldo €stipulado, dêpendendo do int6resse da
Ãominsra-çao Riioroãuunicipar (V
cúusuLA ourNrA- Dos vALoREs 

,\N,"
Os valoÍes para a contateÉo do obieto do Procêsso sáo os que constam ne proposta ênvia\
CONTRATADA, os quais sêgugm transcribs âbaixo: \

Rua Paraná 983 - CEP:86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: p41p[[!L1QpLç939q1 e comoras.omroin hal@small.com



pREFErruaA MUNTqTPAL os nrcsmÃo Do PrNr{AL
- ESTADI oo PeauuÁ -

Os valores acima podeíáo êvênfualmêntÊ softêr revisáo (aumento ou decréscimos) nas seguintes

hiÉbses:
rj para mais, visando restabêlecêr o equilÍbrio econômico-financêiro inicial do confato, na hipótese

dâ' sobrevir Íabs sup€Íveni€nt€s impr€vislvêis, ou prsvisÍveis, poÉm, dê consequências
incelculáveis, ÍêtaÍdador$ ou imp€ditivos da oxecuçáo do aj$tsdo, ou ainda, em caao de foça
maior, caso iortuito, Íato do píncipe e fato da administraçáo, nos têrmos do art. 65' ll, 'd'ê § 5o, da

Lei n. 8.666/93;
b) pere menos, na hipótese do valor conffiado ficar muito §uperior ao valor do meícâdo, ou, ainda,
qúando oconer o fato do príncipe prêvisto no art 65, § 50, da Lei n. 8 666/93.

A Íevisâo do preços, caso ocora, dêvêÉ sêr fêita com fundamênto em Planilha3 de compo6iÉo dê

custos e/Ou preÇO de merçado, dêvêndo, nos prêgos supraoitadc, estar incluÍdas todas as despESA3

rêlativas m objeto.

GúUSULA SEXÍA - DA FORTA DE PAGAf,ENTO

a) O pagamênto será êÍetuado poÍ dêpósito êm conta conenE até o 15o diâ útil do mês
subsêquente, contados da data da entega da nota, devendo salientar que junto ao corpo da
Nota Fascal, seÉ necessário fâzer constar, para fins de pagamênto, o número da licitaçáo, o
núm8ro do Lote, Funcionário requEiEnte, infoÍmagôes relativas ao nome e número do banco,
da agância ê da conta coÍÍênb da CONTRATADA.

b) Tambám é necêssário Estar anêxado a nota fiscal um relatório dos serviços pr$tados no
porÍodo, constiando o nome dos pacientes;

c) Â Noa Êiscal dos serviços deveÉ ser emitida em nomê do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 09.654.201/000{7- RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

cúusur-l sÉnul- DAs oBRtGAçôEs Do coNTRATANTE

Para garantir o fiel cumpÍimento do prêsente conhato, o CONTRATANTE se compromete a:

a) Fiscalizâr o controlar os sêrvigos, comunicando a CONTRATADA, qualquêr irÍêgularidade
constatada;

b) Ehtuar o (s) pagamenb (s) segundo os prezos e condiçôes êstâbelecides na cláusula sexta:
c) ConfeÍir e aEstar as notas fiscais (Íaturâs) encaminhando-as, Para pagamento;

d) Notificar o ÍBpresentante l€gal da CONTRATADA a oconência de eventuais impsÍfêiçôes
Íêlacionadas ao objeto deste contrato.

cúusuLA orrAvA - DAs oBRtcAçÔEs Dl coxtnmeoa

Parâ garantir o fiel cumprimenb do presente contrato, a CONTRATADA se compÍomete a:

a) Executrr os serviços ora contratrados dê acordo com a solicibçáo do CONTRATANTE ê
propostâ apr$enbda até o final do prazo contretual;

b) Fomêcêr os s€rviços s€m quâlquer outro custo;
c) Zelar e garantir pêla qualidade dos serviços prestados;
d) Rêsponsabilizar-sa pelos evenürab danos ê pÍêjuízos quê a quelquêr tltulo vi€r a causaÍ ao

CONTRATANTE, principalmênt6 êm dêconência da má qualidade dos serviçoe prestados;
ê) Manter €m dia as obÍigaçôes concementes à sêguÍidade social 6 contribuiçáo ao FGTS,

durente toda a vigência dêstê contrato, sendo as mesmas peças fundamenlais para o
rêcôbimento das Nota3 Fiscais / Faturasl

0 Apresentar a Nota Fiscal com o valor corÍêspondente eo servigo do mês, no máximo até o
sêgundo dia útil do mês subseq0ent6;

g) Nâo suspendêr os serviços por motivo re
dias contados da enfega da Nota Fiscal;

lacionedo a atÍaso dê pagamento inf6rioÍ a 30 (tri

Rua Paraná 983 
-CEP: 

86.49GO0O - Fone: (43)35518301-

E-mail: DMlilhAUPggLlgm=E ê comoras.omrpinhâl@rmail.com

TOTAI-MENSAL.ITEM PERIODO
R$ 62.280,00R$ 5.190,00S€Ívi@s de RAIO X12 meses0í
R$ 62.280,00TotalI

DESCRTCÁO
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h) Fom6cer os serviços de foÍma contÍnua e ininteÍrupta ao c,onrahnte, sob pena de rescisâo

contratual;
il Éómecer bda e qualquer inbrmaçào e orientâçáo técnica ao conmtante para o bom

€mprêgo e utilizaçâo dos seNiços:

il Éáfuitii a realiza'çáo de vistoria e avaliaÉo sobre o_a serviços fumecidos quer.pela pópria

contratantg ou poi êmpr€sa ou prolissbflal por es16 dêsignado, sempr€ acompanhado por um

Íesponsável da CONTRATADA;
k) Ofiàhlizar previamente a contratante toda ê qualquer alt6raÉo na pÍe3hÉo dos sêNiços;

tÍ Contratar ó profissional para rêalizaÉo dos serviços e arcâr com tode8 as dêspesas, salários,

encargG trabâlhistas e pr6üdenciáÍios referêntes a tal contratrÉo;
m) Exêcütar os sêrviços nôs rêcintos da contratada sempÍs que nêcessário êm qualguer dia,

incluindo finais de semana e feriados;
n) R$ponsabilizar-sê pela menutençáo, reparo e conserto no equipamonb d€ Raio X; . .

oi Ma;ter regishos, arquivos e contÍolês contábeis das d$pesas reelizadas, devidamente' 
idenüficadàs com o numero do contrato, ficando a disposiçáo dos óÍgãos de controle,

avaliaçáo e auditoria durante toda a execuçáo do contrato

CúUSULA NONA. DAS PENALIDADES

A recusa na presbçáo dos seÍvigos, sem molivo juslificado e aoeito pela Administraçáo,constitui-se

em falta graú, tujátando a COIiTRATADA, à sua inscrigáo no Registro de Oconênchs Nacionais,

impossibÚtando o diíêilo de conhtaÍ com o Podêr PÚblico por até doB anos, bem como as sançõ€s

qu; Lei imÉê, náo impedindo, em razáo das ciícunstâncias ê a critério da administraçâo, a aplicaÉo
des sêguinteô penalidades:

a) mulE de 25 % sobre o valor tdal do conffio que, em ceso d€ náo Pagamênto, será encaminhade
para a dÍvida aü\ra do MunicÍpio, visando a sua execugáo;

b) emissâo e publicaçáo dê Declaraçáo de lnidoneidade êm veÍculo de imprensa regional, estaduâl ê

nacional.

CúUSULA DÉCIÍíA- DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

01 - A CONTRATADA devê obs€Ív8r ê íazer obS€rvar, poÍ seus Íomêcedoras ê SubcontratadG, se

admitida subconfataçâo, o mais alto padráo de ética durantô todo o Processo de licitaçáo, de

contrataçâo ê de êxêcuÉo do obiêto contratual.

Para os proÉsibs desta cláusula definem-se as seguintes pÉticas:

a) 'prática comrpta': oferêcêr, dar, receber ou solicitrâí, diÍsta ou indiretamênte, gualquer' 
úntagem coô o objetivo de inf,uenciar a açáo de servidor público no procasso de licitação ou

na execuÉo de contÍato;
b) 'pÉtica fraudulênte': a Íalsificação ou ombsáo dos fatos, com o obieüvo d6 influenciar o

pÍoc€sso de licitrÉo ou de execuçâo dê contEto;
c) iprática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com' 

ou 6êm o c.onhecimenb de represêntantes ou prcpostcs do Órgâo licitador, visando
estabel€cer prêços em niv€is aÍtificiais € náo comPetitivos;

d) 'pÉtica co€rcitiva': câusar dano ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiÍetamênte, às' 
pêssoas ou sua propriedade, vÉando influenciar sua paÍticipaçáo em um processo licitatôrio
ou aêtar a execuçâo do contrato;

e) e) 'pÉüca obstnrüva": (i) desfuir, falsificar, eherar ou oculbr Prova§ em inspegoês. ou. fezêÍ
declaraçóes Íalsas aos represêntrântes do organismo financeiro multilateral, com o objBtivo de
impedir materialmente a apuraçáo de alegaç6es de pÉtice previstia acima; (ii) atos cuia
intânçâo seja impedir malerialmenE o exercÍcio do dingib de o organismo financeiro
multilaGral promover inspeção.

02 - Na hiÉtôss dê Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financêiro multilaEral,

mediante adiântemênto ou reembolso, êste oÍganismo impoÉ sançâo Sobre uma empresa ou pessoa

flsicâ, inclusive declarando-a inelegtvê|, indefinidamente ou por pÉzo dêterminado, Pare a o

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquêr momento, constatar o envolvimento

Rua Paraná 983 - CEP: 86.490{00 - tone: (43}35518301

E-mail: EEIS!!bAUQUO!@.bI ê com ores.omroinhâl @rmail.com
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emp|€sa, diÍ€tamênte ou por mêio dê um agênte, em pÉticas comlptas, fraudul6ntas, colusivas,

coêÍcitivas ou obstrutivas ao pârticipar da lbitaÉo ou dâ execuÉo um contrato Íinanciado pelo

organismo.

03 - Considerendo os propósibs de3 cláusulas acima, o licitante vencêdor, como condiçáo para

a contrataçáo, dêv6É concordar e autorizaÍ que, na hipótese de o Contrato vir a sEr fnanciado, em

paÍta ou intggralmêntê, por organismo financeiro multilaEral, mediantê adianEmenb ou

Í€êmbol6o, pêrmitiÉ quê o oÍganismo financêiÍo €y'ou pssso{r3 por ele brmalmentê indicâdas possam

iNpêcionar o local dê exêcuÉo do contrato e todos oB documentos, @ntas s Í€gistos relãcionedos

à licitâçáo ê à êxêcuçáo do conbato.

cúUsULA OÉclTA PRITEIRA. DA RENÚNCIA E DA RESC|SÃO

O Contato podêÉ s€r re§cindido:

a) unilateralmênte, pela Prefeifura, na forma do artigo 79, inciso l, dc os artigos 77 e 78, incEos' 
I a Xll e XVll e paÉgrafo único, todos da Lei no 8.66d93;

b) consensualmenb, nà forma do artigo 79, incbo ll, da Lei 866ô/93, mediant€ encaminhamento
de conespondência com no mlnimo 30 (finta) dias de antecedência e mediantê autorizaçâo
escÍitâ e fundamenEda autoÍidadê competente da adminisfaçáo;

c) Em caso de rescisáo sem culpa da contratada a ela serâo dêvidos os \ralores oo[espondêntês
aos 3êÍviço3 êEtivamonte prestados.

cúUsuLA DÉCffiA SEGUNDA. VEDACÔES

Ê vedado à contÍatada:
a) trAnsfedr OU cêder a torceiros o objeb confatrado, Ainda quê parcialmente, excetuAndo'se as

hipóte6ês de tusâo, châo ê incorporaçáo da contrâtede, a critério Exclusívo da Prebihra.

o pr€sontê contrâb podeÉ ser rcnunciado, por acordo enbe as partes, mediante notificaÉo
expressa, com antêoedênciâ mÍnima de 3o(trints) dias da datâ desejada para o enceÍramento, êm

mnfurmidade com o aÍt. 79, ll da Lei 8666193.

C@APUBLICAçÃO
Para eficácia do prêsente instumonb, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo ôm veÍculo

dê grânde circulaçâo, êm íorma de extrato, em conbrmidade com o disposto no aÉ. 61, Parágrâío

Único, da Lei 8666/93.

GúU8ULA DÉCITA OUARTA - DOS DOCUTENÍOS INTEGRANTES

lndop€ndantêmentê de transcÍiÉo, faráo partê int€granE deste insfumgnto de Contrato o Processo

dê ln€xigibilftJade de LicitaÉo no 0042021, ê a pÍoposb final e adjudicada da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCITA OUINTA- DOS DOCUIENTOS IT{TEGRANTES

A ênüdadê ficerá sujêitâ as atividades de confolê, avaliação e âuditoria do Fundo Municipal de
Saúd6, segundo normas do SistEma Nacional de Audiloria no âmbito do SUS' b€m como dê
permanente fiscalizaçâo §êgundo conveniência e intêrêss€ da administtEÉo municipal.

cúusulA DÉcltA sExrA- DAs DlsPoslÇÕEs FlNAls

A CONTRATADA obÍiga-se a cumprir fielmênte as cláusulas ora avençadas e

compaübilidade com as obÍigeçrês por ola assumidas, todâs as condiçôês de

Rue Paraná 983 - cEP: 86.49G000 - Fone: (43)35518301

E-mail: EÍllpEhêUqgqtç@.br e 9o!!!I!!p!!!!l!!Úe8!oa!!4!!

manteÍ-sê
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qualillcaçâo ex§idas ne liciteçâo, b8m_ como a§ noíma§ preÚstas na Lei 8668/93 e legisl4âo

iqnppnientar, durante a vigência dste insüumento'

cúusuul oÊcml sÊnnn- oo rono

rffi

As par6s conhatantes e@em o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal- Estdo do Paraná. como

*níp.mntt" para dirimir õuaisquer questües oriundas do presente conÜato, inclueive oê câ8o8

ordrou, qui nao puàereni sêr ieolvidos pela via adminisúativa, renunciando a qualquer oubo, por

mais privilegiado que seia.

E por estarem de acordo, as
brma para um só eEito legal,

na brma do art. 60 da

Ribêirâo do Pinhal, 06

DARTAGNAN
PREFEITO

TESTEMUNHAS:

FRIZON

DO CONTRATO

pe(ea ltrmam o Presente
ficardo plo menos uma

Conhato em 02 (duas)
via arquivada na sede

vias de igual teor e
da GONTRATANTE,

8.666 de 21106/1993.

,fr
EUGE

OSMAR EUGÊNIO PENSO
CPF: 585.076.559-04

DE MATOS
cPF/[rF 02].240.3 1 9-8 1

Wv'o|t&'"'rJ'r-'
NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
cPF 822.171.909-97.

Rua Paraná 983 - CEP: 86.490-0«) - Fone: (43)35518301.

E-mail: omroinhal@uol.com.br e comoras.omroinhal@rmail'com

\
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m ilsernlo Do prtHAL

ERRATA - pRocEsso Llcrr.Lrónro rNEx. DE LrcITaÇÃo N.,003/2021 - coNTRATo ttzt202r

Extrato de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42 e a
empresa SoCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAUILO (HOSPITAL E MATERNIDADE pB RIngmÃO DO
PINHAL) CNPJ n'.60.975.737/0099-65. Objeto: contratação de serviços de plantão médico diurno e noturno
por um período de 12 meses, conforme solicitação da Secretaria de Saúde. Vigência: 12 meses. VALOR R$
796.378,90. Data de assinatura: 06107/2021, OSMAR EUGÊNIO PENSO CPF: 585.076.559-04 e

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ CPF/MF n.' 171.895 .279-15

m RIBEIRIO DO PIilHTL

t3tl00 @ ãlrxl

PRrtttrun^ Dl

BrrDo Do lrul

ERRATA - PROCESSO LICITATÓRrO INEX. DE LICITAÇÃO N..004/2021 - CONTRATO tt3t202t

Extrato de Contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o 76.968.06410001-42 e a
empresa SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO (HOSPIIAL E MATERNIDADE DE RIBEIRÃO DO
PINHAL) CNPJ n'. 60.975.73710099-65. Objeto: contratação de serviços de RAIO "X" em quantidades
ilimitadas por um
VALOR RS 62.28

período de 12 meses, conforme solicitação da Secretaria de Saúde. Vigência: 12 meses.
0,00. Data de assinatura:06107/2021, OSMAR EUGÊNIO PENSO CPF: 585.076.559-04 e

DARTAGNAN CALIXTO CPF/MF n.' 171.895 .279-15

ITEM QTDE UNID. DESCRTÇÃO MARCA UNIT TOTAL

0t 06 Unid
Camisa golo polo, peitilho, 02 botões,

manga curta malha PV (67% poliéster 33%
R44 36,89 221,34

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL N.' O52I2O2I
ATA REGTSTRO DE PREÇOS tt4t202t

Extrato de Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o
76.968.06410001-42 e a empresa R44 ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ n".11.782.62110001-90. Objeto:
registro de preços para possível aquisição camisetas e uniformes esportivos conforme solicitação da Secretaria
de Esportes, Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social e Departamento de Cultura. Vigência até
2110712022. Data de assinatura: 2210712021, REGIS ROBERT RODRIGUES CPF: 279.115.298-92 e
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o l7l .895.279-15.

PRT'II.ÍU'A DI
RIBEIRIO DO PITHAL

!rtl00 00 ,arrrl

*9ffihilt

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .06410001-42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300
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ESTADO DO PÂRÂI{Á

Secretaria Municipal de Saúde

Ribeirão do Pinhal, 07 de junho de 2422.

Ilmo. Sr:

Venho através deste, solicltar de vossa
contrato 1L3/2021 referente ao Processo de

cujo objeto é a contrataÇão de serviços de
ilimitadas por um periodo de 72 meses,
Secretaria de Saúde.

,'',
senhoria a renovàÇão do

lnexi-gibilrdade 004 / 20*.
RAIO 'X" em quant id.rdes

,-on lorn.^ so I i ,'-' o1'. i ,

DJ1cp$

Esta soli citaÇão é necessária tendo em vista que o referido
contrato encel:ra-se no dia 05/O7/2022 e necessitamos dos serviços para
atenclimentos a pacientes incluslve nos finais de semana e feriados.
Informo Tambem que a instituiÇão abaixo é a única no município que

presta tais serviços e (lue possui estrutura adequada.

Segue abaixo dados do contrato a renovar

TNSTITUIÇÃO: SOCIEDADE BENEFICENTE SÂO CÀ}ÍILO (HOSPITÀT E },íATERNIDADE
DE RIBEIRÃO DO PINHÀL)
CNPJ N. ": 60.975 .737 /0099-65
ENDERE RUA RÀUL CURUPANA 1177

Àtenciosamente,

-ii**-,,fur,L+
NÀD]R SARÀ MELO ERÀGA CUNHA

SECRETARIA DE SÀUDE

E)G4O SENHOR
NÀDIR SÀRÀ MELO ERÀGA CUNHA
PREFEITO MUNICIPÀL

DE
P

A

LICIlAÇÔES PABA

DO PINH

FT

MENSAL. TOTALI TEM PER]ODO DESCRIÇÃO
01 12 meses Serviços de RAIO X. Rs 5.190,00 Rs 62.280, 00

Total R$ 62.280,0A

l

I
I

Y
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 60.e7s.737/ooot-sr
RAZãO SOCiAI:SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO

Endereço: AVEN PoMPEIA 888 / PoMPEIA / sAo PAULo / sP / osoz2-oot

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identifícada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: Os / 06/ 2022 a 04 / 07 / 2022

Ce rtif i ca çã o N ú m e r o 
= 

20220 60 50 025 47 52 t 657 87

Informação obtida em 08/06/2022 15:14:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026957983-96

Certidão fornecida para o CNPJ/Ít/F: 60.975.73710099-65
NOME: CNPJ I.IÃO COT{STA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

v natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 06/1012022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emilido via lnternet Pública (08/06/2022 1 5:08:35)
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CERTIDÃO POSITIVÀ DE DÉBITOS TR.,ABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

NOMC: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60. 915.131 /0001-51
Certidão n": 18319395 /2022
Expedição: 0B/06/2022, às 15:07 :04
Validade: 05/12/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SOCIEDÀDE BENEEICENTE SAO CÀIIíILO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 60.975.737/0001-51, CONSTÀ do Banccr

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigaçÕes estabelecidas no (s) processo (s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
02L0300-10.2001.5.15.0018 - TRT 15" Região ** (VARA DO TRABATHO DE ZVU\
*'< Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/2071 e

13.461 /207'7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÀO TUpORTATITE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, S 2o, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cuSos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerâr:.'o, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, ho caso de empresa, a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.10L/2005.

-.,,-.Crr ô ..gêô-'ê:.: .-fe-(à-c-. jp:.rr
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wrrrutsrÉRro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRrloÃo PoSITIVA cou EFEIToS DE NEGATIVA OC OÉgIrOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E R O|VIOR ATIVA OR UNIÃO

Nome: SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO
CNPJ : 60.97 5.737 10001 -5í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art.1l da Lei no 8.212,de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Ot2O14
Emitida às 14:40:05 do dia 0610612022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/1212022.
Codigo de controle da certidão: 13FE.0EF8.B0E3.67DC
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PREFEITUBA MI]]VICIPAL DE RIBEIBÃO DO PITTHAL
- trSTADO DO ^ 4RAIUÁ .

Prezado Senhor,

Conforme solicitação da empresa (em anexo) venho pelo presente, em conformidade
com os artigos n.s 057 da Lei 8.666/L993, solicitar Vosso Parecer sobre a existência de
dotação orçamentária para que seja efetuada o aditivo DE PRAZO do seguinte processo:

r NEXIGTBT Lr DADE DE LtCtTAç ÃO OOq I ZOZL

CoNTRATO LL?lzOzt
lNsflTulçÃo: SocrEDADE BENEFTCENTE SÃO CAMTLO (HOSPITAL E MATERNTDADE DE

RTBETRÃO DO PTNHAL).

CN PJ : 60.97 5.73710099-65
END.: RUA RAUL CURUPANÁ LL77- CENTRO - RIBEIRÃO DO PINHAT - PR.

VALOR: RS 62.280,00

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
CorurssÃo oe Lrcrrnçôes

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador

q

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br e compras.omrpinhal(ogmail.com

,'ffifrg.
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Ribeirão do Pinhal, 09 de junho de 2022.



PREFEITURA DE RTBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ

0r-
MANTFESTAÇÃo onçnu r rurÁnrR.

nErrRÊructe - pedido de rnformação de disponibiridade de Dotação
Orçamentéria.

OBJETO - Aditivo de
contrato ns L1.3/202

soIcitação.

ilidade de Licitação ne 004/2021 -

, conforme7

compras/Licitações, que o orçam.",, 
",!lI"ooliir::"'::1:rlil;.il1i'ri,Tll;"J,.l:il: il:::"JIi,..r:celebração pretendida, conforme segue.

oornçÂo onçavrrurÁnrR.
Orgão - 08 - Secretaria Munlcipal de Saúde.
Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade - 10.30r..0008.2021 - Gestão da saúde púbrica Municipar.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - outros serviços de terceíros _ pessoa jurídica.código reduzido - 02680 - 00303 - o3o3/01'/02/oo1gç- saúde - Receitas Vincutadas (E.c.2g/oo - r5%)

Ribeirão do pinhaÍ, 09 de junho de

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação
Nesta

Caixa Postal: 1.5 -
Site: http://www.

CEP: 86.490-000 - Fone/Fax; 1O+a; :SSr-8300 - CNPJ N9 76.

Rua Paraná 983 -
ribeiraodopi nhal. pr,.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br

968.064/0001.-42

ü



PBEFEITURA MU]VCIPAL DE RIBEIRAO DO PI]VHAL
- ESTADO DO P I]?"T]VÁ .

Ribeirão do Pinhal, 09 de junho de 2022

Prezado Senhor,

Conforme solicitação da empresa, (em anexo) venho pelo presente, em
conformidade com os artigos n.q 057 da Lei 8.66611993, solicitar Vosso Parecer sobre a

existência de recursos financeiros para que seja efetuada o aditivo DE PRAZO do seguinte
p rocesso:

r N EXrGrBrLr DADE DE LtCtTAç ÃO OOql ZOZL

CoNTRATO Lt3l202t
lNsflTulçÃo: soclEDADE BENEFTCENTE SÃO CAMTLO (HOSptrAL E MATERNTDADE DE

RTBETRÃO DO PTNHAL).

CN PJ : 60.97 s.7 3U0099-65
END.: RUA RAUL CURUPANÁ LL77. CENTRO - RIBETRÃO DO PINHAL - PR.

vALOR: Rs 62.280,00

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
CorurssÃo or LrcrraçÕes

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO
M.D. Sec.Fazenda.

úÍ

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301,
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(ogmail.com

r'ffi4,
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REFERÊNCIA: Pedido de informaçâo de disponibilidade financeira para o
aditivo de prazo a inexigibilidade de licitação I no 0O4]2OZ1 e contrato no
11312021, contratação de serviço de Raio X, conforme soticitação.

R]BEIRÃO DO PINHAL, 09 DE JUNHO DÊ2022

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO R$ 62.280,00

A Secretaria lVlunícipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de
licitações que dispoe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser
utilizada deverá ser a fonte 303, 4gS e 4g4.

Sem mais para o mo

DIAS CATARINOLUIZ A

SECRE RIA NICIPAL DE FAZENDA

Ao

NESTA

DEPARTATVENTO DE CorvlpRA E LtclTAÇoES

198 llibeirão.lo Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
76..,,,-r.064,/000 l-12 - e-rnail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

Rua

C



PBEFEITT]BA MUAryCIPAL DE RIBEIRÃO DO PIAIHAL
- ESTADO DO P4FATUÁ -

RibeirãodoPinhal, lO a. (ú a"zozz

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange
o aditivo POR 12 MESES no contrato abaixo cujo objeto é a contratação de serviços
de RAIO "X" em quantidades ilimitadas por um período de i-2 meses, conforme
solicitação da Secretaria de Saúde.

lNEXrGrBtLf DADE DE L|CTTAçÃO OOqlZOZt
CoNTRATO Lt3l202t
lNsrlrulçÃo: soctEDADE BENEFTcENTE sÃo cAMtLo (HosptrAl E MATERNTDADE DE

RTBETRÃO DO PTNHAL).

CN PJ : 60.975.7 3U0099-65
END.: RUA RAUL CURUPANÁ IL77. CENTRO - RIBEIRÃO DO PINHAL _ PR.
VALOR: RS 62.280,00

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo para

elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

AD TINA DE MATOS
CorvrrssÃo oe Lrcrrnçôes

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(ôqmail.com

lffi,l
W& {, l.<t



PREFEITURA MLNICIPAL DE RIBEIBAO DO
- ESTADO DO PARA]UÁ -

PARECER IURÍDICo RSF n' 234

EMENTA: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR rz (DOZE) MESES DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO No u3lzozr - INEXIGIBILIDADE DE TICITAÇÃO N" oo4lzozt.

INTELIGÊNCIA DOART. 57, INCISO II DA LEI N" 3.666lgl. REGULARIDADE.

INTERESSADO: SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE.

1. RETÁTÓRIO.

Trata-se de rnanifestação desta procuradoria jurídica acerca do pedido de

PRORROGAÇÃO DE PRAZO pOR rz (DOZE) MESES DO CONTRATO ADMTNISTRATM

No rr3lzozr - INEXIGIBILIDADE DE TICITAçÃO N" oo3lzozt.

Através do CONTRATO ADMINISTRATM em análise, o Município de Ribeirão do

Pinhal contratou SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO a fim de ofertar serviços de

RAIO-X.

Diante da iminente expiração do prazo contratual da locação, a Secretaria Municipal de

Saúde solicitou a prorrogação.

Para tanto, justifica que a renovação é necessária "tendo em vista que o referido

contrato encerra-se dia o5lo7 lzozz e necessitamos dos serviços para atendimento a pacientes

fora do horário de atendimento das Unidades de Saúde e nos finais de semana e feriados".

Verifica-se que o argumento não encontra correspondência lógica com o objeto, uma

vez que, se o objeto contratual é fornecimento de RAIO-X as máximas ordinárias de

experiência nos inclinam a entender que a secretaria de saúde não dispõe dos equipamentos

necessários. Todavia, embora soe estranho a justificativa apresentada pela Secretaria de

Saúde, não cabe a este advogado adentrar em seu mérito.

Constam os autos solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, documentos

fiscais referentes à contratada, e pareceres atestando disponibilidade orçamentária-financeira

para a prorrogação.

É o relatório.

z. FUNDAMENTAçÃO.

Os contratos administrativos devem ser celebrados por prazo determinado, e a duração

é adstrita à ügência dos respectivos créditos orçamentários (art. 57, lei n" 8 OS

i.li\lrruu

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

L-tt22.



PREFEITI]RA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANÁ .

créditos orÇamentários têm duração de um ano, os contratos, como regra, também deverão ter

sua duração em igual período (CARVALHO FILHO, Manual de Direito Administrativo, p. zro,

zotg).

Embora a regra seja a duração do contrato administrativo vinculado a cada exercício

financeiro, a lei criou algumas exceções, que permitem a vigência para além desse período, por

exemplo:

a) Contratos relativos a projetos fixados no Plano Plurianual (art. j7, inciso I, lei no

A.666lg);

b) Contratos que tenham por objeto a prestação de serviços a serem executados de

forma contínua, quando houver a previsão de preços e condições mais vantajosas para a

Administração, ficando a duração limitada a 6o meses, embora com a possibilidade

excepcional de ser acrescentado um período de doze meses, desde que haja a devida

justificativa e autorização da autoridade competente (art. 57, inciso II, c/c 57, §40 lei

8.6661s6);

c) Contratos em que a Administração quer alugar equipamentos e utilizar programas

de informáticas, caso em que a duração pode se estender pelo prazo de até 48 meses após o

início do ajuste (art. 57, inciso IV, lei n'8.6661g3).

Em razão da necessidade permanente do serviço (continuidade do atendimento do

interesse público), é razoável admitir a contratação por prazo superior a um ano, em vez de

realização de licitações e contratações anuais, o que geraria custos desnecessários ao Erário -

princípio da economicidade (OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende. Licitações e Contratos

Administrativos: teoria e prática. zor5).

Pois bem.

Compulsando o processo administrativo em epígrafe, verifica-se que a situação

amolda-se, por analogia, ao art. 57, inciso II da lei n'8.666193, eis que se refere a prorrogação

de contrato que oferta serviços a serem executados de forma contínua, afinal, esta

municipalidade não oferta serviços de raio-x nas unidades públicas de saúde, sendo

imprescindível a contratação de uma terceiro, particular, para a prestação dos serviços de raio-

x.

José dos Santos Carvalho Filho leciona que "Prorrogação do contrato é o fato que

permite a continuidade do que foi pactuado além do prazo estabelecido, e por esse motivo

pressupõe a permanência do mesmo objeto contratado inicialmente" (Manual de Direito

Administrativo, zor9, p. ztz). rlllrri-,$ANTANf !},!l3llr' l i'liiràmento JuÍtorc't 
'''oô't't 

ot' " "

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

o Do PrIuH4L,
)' ..j//
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PREFEITT]RA MT]]VCIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARAIUÁ -

Acerca do tema, podemos sintetizar, em dois itens, os requisitos para Prorrogação de

contratos de natureza continuada: r) manutenção do objeto; z) vantajosidade para a

Administração na prorrogação contratual.

Quanto à manutenção do objeto verifica-se estar presente, tendo em vista que o objeto

da contratação continuará sendo o fornecimento do raio-x.

Quanto à vantajosidade para a Administração igualmente revela-se presente, sobretudo

porque os custos administrativos e tempo utilizado para nova licitação não fazem frente ao

valor do contrato, o que evidencia proporcionalidade, em seu sentido estrito, como

fundamento para prorrogação contratual.

Dessa maneira, revela-se adequado o pedido de prorrogação contratual, porquanto

cumpre os requisitos preüstos na lei de regência.

3. CONCLUSÃO.

Pelo exposro, manifesro-me pelo deferimento da PRORROGAçÃO DE PRAZO POR

n (DOZE) MESES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO No n3lzozr - INEXIGIBITIDADE

DE LICITAÇÃO N" oo3lzozr.

S.M.l, é o parecer

Ribeirão do Pinhal,r o I o6 I zozt

Rafael on

89.s4,

i

I

o'Ísá,ü[[Iq[t[''l;-

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 355t-LL22.
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br

,*--1



PREFEITT]RA MT]]\TICIPAL DE BIBEIRÃO DO PIIUHAL
- trSTADO DO PARAIUÁ Iq

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar informações referentes a

existência de DÉBlTos PARA coM A FAZENDA MUNICIPAL para que possamos dar
andamento aos trâmites do processo que visa o aditivo POR 12 MESES do seguinte
processo:

rNEXf Gr BTLIDADE DE LTCTTAç ÃO OOql ZOZL

CoNTRATO LL3|2O2L
rNsTrTUrçÃo: socrEDADE BENEFTCENTE SÃO CAMTLO (HOSPTTAL E MATERNTDADE DE

RTBETRÃO DO PTNHAL).

CN PJ : 6O.97s.73710099-65

END.: RUA RAUL CURUPANÁ TT77- CENTRO - RIBEIRÃO DO PINHAL - PR.

vALOR: Rs 62.280,00

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer
esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

AoRrarua Cnrsrrrua oe Mnros
CorurssÃo DE LtctrAçÃo

llustríssimo Senhor
JACKSON F.M.COELHO

Dpto de Tributação

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E-mail: pmroinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

,'S$fl1.

\,^W
Ribeirão do Pinhal, 09 de junho de 2022.



(
MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

I

cERTtDÃo rueGATtvA T6st2o22

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DRETTO DA FAZENDA
MUNIC IPAL CoBRAR oÉgTTos coNSTATADoS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AOpen,Iooo CoMPRE END IDo NESTA c e RrIoÃo.

GeÉificamos que até a presente data não
descrita abaixo.

existe débito tributário vencido relaüvo a empresa com a Localização

VALIDADE: 26t08t2022 cóo. luterurtcaçÃo: sãMJEUFFH3J2X2BorBe

REQUERENTE: O MESMO PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS gOU ÓNOÃOS PÚELICOS

RAZAO SOCIAL: SOCTEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO

EMPRESA

12084 60.975.737t0099-65

CNPJ/CPF ESTADUALINSCRI

2415

AL

RUA RAUL CURUP

ENDEREçO

Ribeirão do Pinhat - pR1172 - centro CEP: 8M90000
ATIVIDADES

Atiüdades de atendimento excetohospitalar e unidadespronto-socono para aatendimento urgências Atiüdadesem epronto-socono unidades hos atendipitalares amentopara urgências

Ribeirão do Pinhal, 27 de Junho de

Emitido por: AI-AN PAIVA



Ribeirão do Pinhal, _de _de 2022

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer no que tange
o aditivo POR 12 MESES no contrato abaixo cujo objeto é a contratação de serviços
de RAIO "X" em quantidades ilimitadas por um período de 12 meses, conforme
solicitação da Secretaria de Saúde.

rNEXrGr BTLTDADE DE LtCtTAç ÃO OOqIZOZL

CoNTRATO tL3l2O2L
lNsilTutçÃo: soctEDADE BENEFTCENTE sÃo cAMrLo (HosptrAl E MATERNTDADE DE

RTBETRÃO DO PTNHAL).

CN PJ : 60.97s.7 37l0099-6s
END.: RUA RAUL CURUPANÁ LL77- CENTRO - RIBEIRÃO DO PTNHAL - PR.
vALOR: Rs 62.280,00

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação, aproveito o ensejo
para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
CorvrrssÃo oe Lrcrrnções

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

J6

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(ôsmail.com

r'Pryh
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PBEFEITT]BA MUATICIPAL DE BIBEIBÃO DO PI]UHAL|.

- trSTADO DO PARAATÁ - ,,';



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ADITTVO DE PRAZO

Aditivo: INE(IGIBIUDADE DE LICITASO No 004-2022

Objeto:- RAIO X

contratação de rnteressado: Município de Ribeirão do pinhal - paraná.

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim / Não
Página

01
Consta oficio de solicitação
aditivado?

do credenciamento a ser S
01

02 Consta demon do ? S 01

03 Existe esta sol ? S 03

04 Existe informa de Dota mentáría? S 07

05 Existe info o de Recursos Financeiros? S 09

06 Existe Ceftidão da Em nto ao Mu ? S 15

07 Aem as Ceftidões e idas? S 02A05

OB Houve Parecer Jurídico? S It,Lz,t
3

09 O Processo foi autuado com numera das inas? S 01a16

Parecer do Controle Interno:

conforme análise efetuada por esta unidade de controle Interno, emito PARECER
FAVORAVEL à homologação do certame, do Aditivo INEXIGIBILIDADE de licÍtação no-
OO4|2O22, e por estar em conformidade com os preceitos da Lei Federal no g.O-OOlg3 e
suas alterações, devendo ser encaminhado para o Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal PR, 27 de junho de 2022.

t
Controle

Postal: l5 - Cep
E-mail: -

86.490-000 - Fone/Fax:
pmrpinhal@uol.com.br

Rua Paraná, 983 - Caixa (043) 3ss I .8300-830t -8306.

ffi
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano V I Edição n.' 853 - Segunda-feira,04 de julho de 2022. Pâ9.04

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e na forma da Lei.

RESOLVE:

CONTRATAR para esta Municipalidade de acordo com o PSS 004/2022 para exercer o cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATM, a Sr. JOSE RICARDO MARTINS a partir de 0110712022.

REGISTRE-SE
E
PUBLIQUE-SE

Edificio da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de

_.'no do ano dois mil e vinte e dois.

Gabinete do Prefeito.

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito M

PRTMEIRO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃo or SERVrÇOS N.. n2l2021-
INEXIGIBILIDADE N.' OO3/2021

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001 -42 e a
instituição SOCIEDADE BENEFICENTE SÃo CAMILo (HoSPITAL E MATERNIDADE DE RIBERÃO
DO PINHAL), pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob no. 60.975.73710099-65. Objero:
contratação de serviços de plantão médico diurno e noturno por um período de 12 meses, conforme solicitãção
da Secretaria de Saúde, podendo ser prorrogado, nos termos artigo 57, inciso II, da Lei 8666/9.3. Prazo de
vigência: 0110712023. Data de assinatura:2310612022, OSMAR EUGÊNIO PENSO CpF: 585.076.559-04 e

PREFEIÍURA DE

RIBEIRÂO DO PI}IHAL
tst^oo Do PlRrri

,i#lv*

uÉ

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.' l7l .895.279-15

,.m.
s N." 113/2 ozrJÇ

PREFEITUR  DE

RTBEIRÂO DO PIiIHAL
$uao Do ilRlil

DE SBRPRIMEIRO ADITIVO CONTRATO DE PREST

HH. RIBEIRÂO DO PIIIHAL
EIrm oo Plâlnl

PRocESSo LICITATÓnto - DISPENSA DE LTcITAÇÃo N": 024t2020 - ExrRATo sEGUNDo
ADITIVO CONTRATO N." O73I2O2O

Extrato de aditivo de CONTRATO celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o
76.968.06410001-42 e a senhora EDILA PINTO DE MELO FRAGA. Objeto: Locação de irnóvel para
instalação da base descentralizada do Serviço Movel de Atendimento de Urgência por um período de 12 mêses
conforme solicitação da Secretaria de Saúde. Vigência 0110712023. Data de assinatura:2210612022,EDLLA
PINTO DE MELO FRAGA, CPF n.o 258.724.199-53 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CpF/MF n."

71.895.279-15.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.brldiariooficial

CNPJ: 76.968.06410001 -42
Rua Paraná, 983 I CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300

PREFEITURA DE



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

AnoVl Edição n." 853 - Segunda-feira, 04 de julho de 2022. Pág.05

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001-42 e a
instiruição SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO (HOSPITAL E MATERNIDADE DE RIBEIRÃO
DO PINHAL), pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob no. 60.975.73710099-65. Objeto:
contratação de serviços de RAIO "X" em quantidades ilimitadas por um período de 12 meses, conforme
solicitação da Secretaria de Saúde. Prazo de vigência: 0110712023. Data de assinatura: 2310612022, OSMAR
EUGÊNIO PENSO CPF: 585.016.559-04 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o 171.895.279-15.

INEXIGIBILIDADE N." OO4/2021

trxtrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o

><.968.06410001-42 e a empresa ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JTINIOR - COMERCIO DE
ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ n'. 76.579.17410001-90. Objeto: registro de
preços para possível aquisição de gêneros alimentícios para cesta básica conforme solicitação da Secretaria de
Assistência Social. Data de assinatura: 2710612022, ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR CPF:
800.919.849-80 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n." 171.895.279-15.

PREFEI.TURA DE

RIBEIRÀO DO PIIIHAL
tsÍrDo Do Hnr{À

Biscoito

,m.

ITEM
03 ED ACOT

UNID
Pct.

DESCRI
400Gr

MARCA
Luam

UNIT
3,65

TOTAL
1.642,52

QTDE
4s0

PRTMETRO ADTTTVO ATA REGrS-TRO DE P§FÇOS 014t2022 - PROCESSO LTCTTATÓRrO
PREGAO ELETRONICO N"O()3 12022

Extrato de Aditivo Ata Registro de Preços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o

76.968.06410001-42 e a empresa ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JLINIOR - COMERCIO DE
ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ n". 16.579.17410001-90. Objeto: registro de
preços para possível aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda escolas das Escolas
Municipais e Centros de Educação Infantil, a serem entregues parceladamente, conforme solicitação da
Secretaria de Educação. Data de assinatura:2710612022, ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR CPF:

PREFEITUR  I'É

RIBEIRÂO DO PI}IHAL
Êtiloo oo Hn$i,ffiF

800.9 I 9.849-80 e DARTAGNAN CALIXTO CPF/MF n.o 171 .895.279-15

,uE
PREFE''UR  DE

RIBETRÂO DO PIHHAL
tsr^m oo P Rli^

PRIMEIRO ADITM CONTRATO 03412022 - PROCESSO LTCTTATÓRrO TOMADA DE PREÇOS
N'001/2022

Extrato de Aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.064/0001-
42 e a empresa ASFALTOPAV - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ/MF n" 13.359.07210001-

"1. Objeto: contratação de empresa especializadapara execução de obra de microrrevestimento asfáltico a frio
diversas ruas do município com fomecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas,

cronograma e memorial descritivo anexo ao edital de licitação da Tomada de Preços n.' 00112022. Valor R$
85.036,41 . Prazo Execução: 30 dias. Data de assinatura: 2710612022, JOÃO FRANCISCO CANEVARI
JUNIOR CPF:916.285.049- 00 e DARTAGNAN CALIXTO CPF/MF n." 171 .895.279-15.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de fubeirão do Pinhal dâ garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiariooficial

CNPJ: 76.968.06410001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contaro: (43) 355 I -8300

SEGUNDO ADrrrVO ATA REGTSTRO DE pRryÇOS 18s/2021 - PROCESSO LTCTTATÓRrO
PREGÃO ELETRÔNICO 087 I2O2I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNÍ{AL
. ESTADO DO PARANÁ -

PRIXEIRO TERTO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 1131'i2021 - INEXIGIBILIDADE N.'üo{tzozi, euE ENTRE sr cELEBRAil o muxrcipro oÊ nresrúõ'oo iiN'riÀi?í!íro"o"socrEoÂDE BENEFTcET{rE sÃo cArrLo, nos renmõsÀÉirxo"

o tuNlcíPto oe RteelRÃo Do ptNHAl- Estado do paraná, com s€de administrativa â RuaParaná, n! 983. inscrito no cNpJ/MF sob no 76.g68.0a4/0m1-í2, nesb ato repÍêsentado pero seuPrêÍeito Municipar, senhor DARTAGITAN cÂLrxro FRArz brasrreiro, casado, portâdoÍ do RG n.o773.261'9 ssP/PR e inscrito sob cpF/MF n.o 171.ggs.zrg-15, em prêflo exercrcio do mandato efunçóe§, adiente denominadô simpb§mênte CoNTRATANTE; e de outro rado a socrEDADE
BENEFICENTE SÃO CATILO (HOSPITAL E ATERNIDADE DE RIEEIRÃO OO PúXIiI, P"**jurÍdhâ de direito pívado, ínscrito no cNpJ sob no. 60.97s.737l00g9€s, corn sede à Rua RaurcuÍupaná 1177- Cenúo, cEp 86.49e000, na cidadê dê Ribeirâo do pinhar, Estado do paranâ, eseguiÍ denominada como qoNTRATADÂ. representeda pero sênhor osxAR Er,rGENlo pENso,
superintêndente dâ regioner sur, bresireiro, soneiro, podador do RG n.o 1.914.241SSp1SC e inscrito
no CPF/MF sob n.' 585.076.559.04, nesE ato simpre§mênê dênominado CoNTRÂTADO, resorvemâditar o conhato cerebrado em Ribeirão do pinhar na dara de 06oz/202í, ;G';jeto ãi "acontratâçáo dê §erviços dê RAro "x' em quaÍltidades irimitadas por um pêíodo de í2 meses,
confome solicitação da secretaria dê saúde", mantendo-se inatteradas seu texto, suas cráusurâs e
condiÇôês.

CúUSULA PRI EIRA- Do oBJETo

Constitui objeto destê Termo Aditivo a pronogaçâo de p razo até O1tOttZO23.

cúusuta tencEtRA - DtspostÇôEs FlNAts

Ratificam - se as disposiçóês do contrato originário, que não modificades por este instrumento

E. por assim esterem jusEs e conffidas, ss partes por seus repÍesentantes legais assinam o
) vias de igual bor e Íoma para um só e juridico efãito, peranle as

prêsente instrumeflto em 02 (
testemunhas aba inad

Edifício da e Ribeirão do Pinhat, 23 de iunho de 2022

DARTAGNAN RAIZ OSMA PENSO
PREFEITO MU IPAL CPF: 585.076.559-04

TESTEMUNHAS

DE MATOS
03 023.240.319-81

N

Rua PaÍaná 983 - CE P: 86,490-000 - Fone: (43)35518301.

'r\

É-Ínâil: p_rLrdlbd@lgLEQ&br e çgÍnl)IaEorn&LqlEl@@idJ:oÍr0
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PREFEITTIRA MU]UICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANÁ .

O DO PINHAL

PARECER JURÍDICO RSF

59LICITANTE: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E TICITAçÓES.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL

MATERNIDADE DE RIBEINÃO DO PINHAT-PR. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA,

LETRA"B"DoCONTRAToADMINISTRATIVoN"IIIzozt.

Trata-se de solicitação de Parecer iurídico formulado pelo departamento de Compras e

Licitações a respeito do distrato consensual do contrato administrativo n" ]JSlzozr'

verifica-se que o Município de Ribeirão do Pinhal-Pr mediante contrato administrativo

no rrvf zoztavençou com Sociedade Beneficente São Camilo a prestação de serviços de

Raio-X.

Por outro lado, conforme ofício encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde ao

Prefeito Municipal referido serviço contratado não contempla a emissão de laudos'

motivo pelo qual solicitou a rescisão. Em contrapaftida' Sociedade Beneficente São

Camilo não se oPôs ao distrato'

Analisando o pedido de distrato formulado veriÍica-se que há consenso entre as partes

quanto ao distrato amigável'

Ademais, a cláusula decima primeira, letra "b" do contrato administrativo rf ;:r3f zozt

prevê que o contrato pode ser rescindido consensualmente'

S.M.] é o Parecer.

Ribeirão do Pinhal-Pt, z7 de iulho de zozz

RafaeI

Juridim
89 5á?

983 - Caixa Postal: 15 - crp' 86.490-000 - Fone/
Rua Paraná

E-mail: pmrpinhal@uol.com'br

Fax: (43) 3551-8307.
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Fwd: Parecer Juridi co / A/Cde Adriana Licitação

Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com >

§eg, 112/ü§i2022 09:31

Para: Adriana Matos <adrianacmatos@hotmail.com>

ll1 fi {tlÀ 0a to

,l
ii

r1'
li

i

í1
ll

Forwarded message
De: <financeiro@hmrp-çern.br>
Date: sex., 19 de ago. de 2022 às 10:42

Subject: Parecer Juridico / A/C de Adriana Licitação
To: < co m pjas. p rn_rpghê.[@.g ma i l.co m >

Bom dia Adriana

Conforme contato telefônico, precisamos que nos envie o parecer jurídico justificando a'

do contrato do Raio-X para encaminhar ao jurídico do São Camilo.

Fico no aguardo

Obrigada

Att.

Daniete Gatdirro Coutinho

Assistente Financeiro

Hospital Maternidade de Ribeirão do Pinhat

i
t'
I
I

rn§cisão
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+ §Àü(Ar\,1t1ü
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I
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l1

R. Rau[ Curupana, 1 177 - Centro

86.490-000 - Ribeirão do Pinhat - PR

financeiroídhmrryom-!1

Tet (043) 3551-1144

r!
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ilBEIRÂO DO PI}IHAL

PREFEITURA DE

ESTADO DO PARAI{Â

oill g*b
r.k s,-J
oF tfr

Secretaria Municipal de Saúde

Ribeirão do Pinhal, 26 de julho de 202I-

Ilmo. Sr:

Venho através deste, solicitar de vossa senhoria o

distrato com a instituição SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO

(SBSC HOSPITAL E MATERNIDADE DE RIBEIRÃO DO PINHAL), dO

contrato LL3/202L Inexigibilidade 004/202L o qual tem como

objeto a contratação de serviços de raio X.

Tal rescisão deve Ser reali zada pelo fato do serviço
contratado não contemplar a emissão de laudos, o qual é de

suma importância no diagnostico dos pacientes.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

"'h/"-i5,^*^
NADIR SARJA MELO E:RAGA CT'NHÀ

SECRETARIA DE SATiDE

E]O{O SENHOR
DARTÀG}IâN CALIXTO FRJAIZ

PREEEITO MUNICIPAL

m
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PREfEITURA DE

RIBEIRIO DO PI]IHAL
ãtlrDô Do PÁnÂili

EXTRATO DE DISTRATO

MEIRA DISTRATANTE: SOCIEDADE BENE,FICENTE SÃO CAMILO (HOSPITAL E

IDADE DE, RIBEInÃO pO PINHAL) CNPJ sob no. 60.975.73710099-65. Endereço: Rua Raul

ll77- Centro, CEP 86.490-000, Ribeirão do Piúal - PR.

II . SEGUNDA DISTRATANTE: RAZãO SOCiAI: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ CNI'J:
16.968.06410001-42. Endereço Rua Paraná, no 983, Centro, CEP 86.490-000. Ribeirão do Pinhal/PR.

III - OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.', 11312021, decorrente do procedinrenro de

Inexigibilidade de Licitação n" 00412021.

Cláusula Primeira - Fica distratado o contrato acima individualizado a partir de 0110812022, outorgattdo as

PARTES, pclo prcscnte, a mais plcna, gcral c irrcvogávcl quitação «lc quaisqucr dcbitos ou obrigaçõcs ol'iundôs

do contrato rnencionado no item III acima, em especial no que se refere ao pagamento de qualquer nrulta ou

compcnsação pcla rcscisão contratual, para nada mais rcclamarem a cssc título, cm juízo ou fora dclc.

Cláusula Segunda - Os signatários do presente instrumento declaram, sob as penas da lei. qr:e são ôs

"epresentantes legais das partes contratantes ou que possuem os respectivos e imprescindíveis poderes a Íim de

ir ou extinguir obrigações perante terceiros

E, por estarem assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias do mesmo teor, na

presença de duas testemunhas. Ribeirão do Pinhal/PR, 29 de julho de 2022. Dartagnan Calixto Fraiz Pretêito
Munici al e Osmar Penso CPF: 585.07 6.559-04

q

SEGUNDO ADITIVO CONTRATO N.' 12612021- DISPENSA DE LICTTAÇÃO N.n 01U2021. Extrato de

contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001-42 e a MARILZA
CHOMA PAULIV FERREIRA, inscrita no CPF sob n". 729.489.149-49. Objeto: Locação de inrovel situado ira
Avenida Silveira Pinto n." 1.030, Centro para instalação provisória do CMEI Professora Zaira por unr período
dc 12 nrcscs, confonnc solicitação da Sccrctaria dc Educação. Prazo dc vigôncia: 1410212023. Data dc
assinatura: 2910112022. MARILZA CHOMA PAULIV FERREIRA CPF 729.489.149-49 e DARTAGNAN

PREFETTURA DE

RIBEIRÀO DO PI}IHAL
tsr oo oo PlRltílffi

CALIXTO FRAIZ CPF/MF n.o l7l .895.279-15

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município dc Ribeirão do Pinhal dá garantia da autcnticidadc dcste documento, dcsdc

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ : 76.968.064i000 I -42
Rua Paraná, 983 | CEI'}: t{(r490-000

Contato: (43) 355 I -u100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

ESTADO DO PARANA

*

:ê

Í

DISTRATO

PRIMEIRA DISTRATANTE

Razão soclal; SOCIgDÂOE ECNETICINTT cAMrto (HoSPlrAL t MATERNIOADT DE oo
tf

{
*

CPFIMF 60.975.737/0099-65

76.968

Raul Curupaná, n e 1177, CEP :86.tt90{00 na cidade dr Ribeirão do Pinhal - Parana

ll - §EGUNOA DISTRATAi.ITE

Razão social: rrauúichro os RTBEIRÃO DO PINHAL

CNPJ/MF t.42
E Rua Paraná, nç 983, Çentro, ctP 86,1190-000, Ribeirão do Pinha l/PR

fi, oBrETO

Contrato/Ata: Contrâto de PrettaçIo de §erviçol n.e 11|ll0?l decorrente do procadimento

Asrinatura: I
Vigência aya7lz023

Cláurula primcira - Fica distratado o Contratg de Prestação de Serviços acima individualizada a partir

de 0l/0t1i023, outorgando ar PARTES, pelo presente, a mais plena, geral e irrevogável quitação de

quaisquer débitos ou obrigações oriundos do contrato mencionado no itêm lll acima, em especial no

gue se refere ao pagamento de qualquer multa ou compensação pela rescisão contratual, para nada

mais reclamarem â esse título, em juizo ou fora dele.

Cláurulr §egundr - Os signatários do pre*ente instrumento declaram, sob as pcnas da lei, que são os

repre$entânter legais das partes contratântQ§ ou que pos§uêm os respectivos e imprescindiveis

poderes a fim de contrair ou extintuir obri6rções perante t?rcciros'

E, psr estaíem âstim, justos e acertedo§, assinam o pre§ente in§tíumento em 03 (três) vias do

m9ímo teor, na pre§ença te has.

Ribeirão do Pinha ju de

.)ômrt

676C1 t

i

:{

I
{

DARIAGNAN
PRÉTFITO MUN AI

Testemunhas

ADRIAfr}A CRISTINA DE MATOS

CPF/MF 023.240 319=81

OSMAR EUGÊNIO PENSO

CPF; 585,076.559-04

ERAZ

cPF/MF 030.393.009-8e

ANA FRIZON

542 - ADVO§ADO

Parsni, 983 - C§ntro- FlibeiÍêo do PinhauPR'cEP 8â 490-000 - Fone. (43) 3551

pmrpiEhal@ual-ca$J}I
-8301 - E-matl:

t.

Endereçor

, da lnrxlllbilidrde dc Llcltrçb ne 44/2031.
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